
Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de 

dezembro 

 

Código do Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado 

 

Redação em vigor 

Artigo 2.º  
Incidência subjectiva  

 

1 - São sujeitos passivos do imposto:  
 

a) As pessoas singulares ou 

colectivas que, de um modo 

independente e com carácter de 

habitualidade, exerçam 

actividades de produção, 

comércio ou prestação de 

serviços, incluindo as actividades 

extractivas, agrícolas e as das 

profissões livres, e, bem assim, 

as que, do mesmo modo 

independente, pratiquem uma só 

operação tributável, desde que 

essa operação seja conexa com o 

exercício das referidas 

actividades, onde quer que este 

ocorra, ou quando, 

independentemente dessa 

conexão, tal operação preencha 

os pressupostos de incidência real 

do imposto sobre o rendimento 

das pessoas singulares (IRS) ou 

do imposto sobre o rendimento 

das pessoas colectivas (IRC); 

(Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 186/2009, de 12 de agosto) 

b) As pessoas singulares ou 

colectivas que, segundo a 

legislação aduaneira, realizem 

importações de bens;  

c) As pessoas singulares ou 

colectivas que, em factura ou 

documento equivalente, 

mencionem indevidamente IVA;  

d) As pessoas singulares ou 

colectivas que efectuem operações 

intracomunitárias, nos termos do 

Regime do IVA nas Transacções 

Intracomunitárias;  

e) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

pela aquisição dos serviços 

abrangidos pela alínea a) do n.º 6 

do artigo 6.º, quando os 

respectivos prestadores não 

tenham, no território nacional, 

sede, estabelecimento estável ou, 

na sua falta, o domicílio, a partir 

do qual os serviços são prestados; 

     (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 186/2009, de 12 de agosto) 

f) (Revogada pelo Decreto-Lei n.º 

186/2009, de 12 de agosto) 

g) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

que sejam adquirentes em 

transmissões de bens ou 

prestações de serviços efectuadas 

no território nacional por sujeitos 

passivos que aqui não tenham 

sede, estabelecimento estável ou 

domicílio nem disponham de 

representante nos termos do 

artigo 30.º;  

h) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

que sejam adquirentes dos bens 

indicados no n.º 4 do artigo 6.º, 

nas condições aí previstas, desde 

que os respectivos transmitentes 

não tenham, no território nacional, 

sede, estabelecimento estável ou, 

na sua falta, o domicílio, a partir 

do qual as transmissões são 

efectuadas; (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 

de agosto) 

i) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que, no 

território nacional, sejam 

adquirentes dos bens ou dos 

serviços mencionados no anexo E 

ao presente Código e tenham 

direito à dedução total ou parcial 

do imposto, desde que os 

respectivos transmitentes ou 

prestadores sejam sujeitos 

passivos do imposto;  

j) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que 

disponham de sede, 

estabelecimento estável ou 

domicílio em território nacional e 

que pratiquem operações que 

confiram o direito à dedução total 

ou parcial do imposto, quando 

sejam adquirentes de serviços de 

construção civil, incluindo a 

remodelação, reparação, 

manutenção, conservação e 

demolição de bens imóveis, em 

regime de empreitada ou 

subempreitada. 

l) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que 

disponham de sede, 



estabelecimento estável ou 

domicílio em território nacional e 

que pratiquem operações que 

confiram o direito à dedução total 

ou parcial do imposto, quando 

sejam adquirentes de prestações 

de serviços que tenham por 

objecto direitos de emissão, 

reduções certificadas de emissões 

ou unidades de redução de 

emissões de gases com efeito de 

estufa, aos quais se refere o 

Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 

de Dezembro. (Aditada pela  Lei 

n.º 3-B/2010, de 28 de abril) 

2 - O Estado e demais pessoas colectivas 

de direito público não são, no entanto, 

sujeitos passivos do imposto quando 

realizem operações no exercício dos seus 

poderes de autoridade, mesmo que por 

elas recebam taxas ou quaisquer outras 

contraprestações, desde que a sua não 

sujeição não origine distorções de 

concorrência.  

3 - O Estado e as demais pessoas 

colectivas de direito público referidas no 

número anterior são, em qualquer caso, 

sujeitos passivos do imposto quando 

exerçam algumas das seguintes 

actividades e pelas operações tributáveis 

delas decorrentes, salvo quando se 

verifique que as exercem de forma não 

significativa:  
 

a) Telecomunicações;  

b) Distribuição de água, gás e 

electricidade;  

c) Transporte de bens;  

d) Prestação de serviços portuários e 

aeroportuários;  

e) Transporte de pessoas;  

f) Transmissão de bens novos cuja 

produção se destina a venda;  

g) Operações de organismos 

agrícolas;  

h) Exploração de feiras e de 

exposições de carácter comercial;  

i) Armazenagem;  

j) Cantinas;  

l) Radiodifusão e radiotelevisão.  

4 - Para efeitos dos n.os 2 e 3 do 

presente artigo, o Ministro das Finanças 

define, caso a caso, as actividades 

susceptíveis de originar distorções de 

concorrência ou aquelas que são exercidas 

de forma não significativa. 

5 - Para efeitos das alíneas e) e g) do n.º 

1, consideram-se sujeitos passivos do 

imposto, relativamente a todos os serviços 

que lhes sejam prestados no âmbito da sua 

actividade, as pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a) do n.º 1, 

bem como quaisquer outras pessoas 

colectivas que devam estar registadas para 

efeitos do artigo 25.º do Regime do IVA 

nas Transacções Intracomunitárias. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

134/2010, de 27 de dezembro) 

 

Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto, com 

entrada em vigor em 1 de janeiro de 

2013 

 

Artigo 2.º 

Incidência subjectiva 

 

1 - São sujeitos passivos do imposto: 
 

a) As pessoas singulares ou 

colectivas que, de um modo 

independente e com carácter de 

habitualidade, exerçam 

actividades de produção, comércio 

ou prestação de serviços, incluindo 

as actividades extractivas, 

agrícolas e as das profissões 

livres, e, bem assim, as que, do 

mesmo modo independente, 

pratiquem uma só operação 

tributável, desde que essa 

operação seja conexa com o 

exercício das referidas actividades, 

onde quer que este ocorra, ou 

quando, independentemente dessa 

conexão, tal operação preencha os 

pressupostos de incidência real do 

imposto sobre o rendimento das 

pessoas singulares (IRS) ou do 

imposto sobre o rendimento das 

pessoas colectivas (IRC); 

b) As pessoas singulares ou 

colectivas que, segundo a 

legislação aduaneira, realizem 

importações de bens; 

c) As pessoas singulares ou coletivas 

que mencionem indevidamente 

IVA em fatura; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 197/2012, de 

24 de agosto) 

d) As pessoas singulares ou 

colectivas que efectuem operações 

intracomunitárias, nos termos do 

Regime do IVA nas Transacções 

Intracomunitárias; 

e) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

pela aquisição dos serviços 



abrangidos pela alínea a) do n.º 6 

do artigo 6.º, quando os 

respectivos prestadores não 

tenham, no território nacional, 

sede, estabelecimento estável ou, 

na sua falta, o domicílio, a partir 

do qual os serviços são prestados; 

f) (Revogada). 

g) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

que sejam adquirentes em 

transmissões de bens ou 

prestações de serviços efectuadas 

no território nacional por sujeitos 

passivos que aqui não tenham 

sede, estabelecimento estável ou 

domicílio nem disponham de 

representante nos termos do 

artigo 30.º; 

h) As pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a), 

que sejam adquirentes dos bens 

indicados no n.º 4 do artigo 6.º, 

nas condições aí previstas, desde 

que os respectivos transmitentes 

não tenham, no território nacional, 

sede, estabelecimento estável ou, 

na sua falta, o domicílio, a partir 

do qual as transmissões são 

efectuadas; 

i) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que, no 

território nacional, sejam 

adquirentes dos bens ou dos 

serviços mencionados no anexo E 

ao presente Código e tenham 

direito à dedução total ou parcial 

do imposto, desde que os 

respectivos transmitentes ou 

prestadores sejam sujeitos 

passivos do imposto; 

j) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que 

disponham de sede, 

estabelecimento estável ou 

domicílio em território nacional e 

que pratiquem operações que 

confiram o direito à dedução total 

ou parcial do imposto, quando 

sejam adquirentes de serviços de 

construção civil, incluindo a 

remodelação, reparação, 

manutenção, conservação e 

demolição de bens imóveis, em 

regime de empreitada ou 

subempreitada. 

l) As pessoas singulares ou colectivas 

referidas na alínea a) que 

disponham de sede, 

estabelecimento estável ou 

domicílio em território nacional e 

que pratiquem operações que 

confiram o direito à dedução total 

ou parcial do imposto, quando 

sejam adquirentes de prestações 

de serviços que tenham por 

objecto direitos de emissão, 

reduções certificadas de emissões 

ou unidades de redução de 

emissões de gases com efeito de 

estufa, aos quais se refere o 

Decreto-Lei n.º 233/2004, de 14 

de Dezembro. 

2 - O Estado e demais pessoas colectivas 

de direito público não são, no entanto, 

sujeitos passivos do imposto quando 

realizem operações no exercício dos seus 

poderes de autoridade, mesmo que por 

elas recebam taxas ou quaisquer outras 

contraprestações, desde que a sua não 

sujeição não origine distorções de 

concorrência. 

3 - O Estado e as demais pessoas 

colectivas de direito público referidas no 

número anterior são, em qualquer caso, 

sujeitos passivos do imposto quando 

exerçam algumas das seguintes 

actividades e pelas operações tributáveis 

delas decorrentes, salvo quando se 

verifique que as exercem de forma não 

significativa: 
 

a) Telecomunicações; 

b) Distribuição de água, gás e 

electricidade; 

c) Transporte de bens; 

d) Prestação de serviços portuários e 

aeroportuários; 

e) Transporte de pessoas; 

f) Transmissão de bens novos cuja 

produção se destina a venda; 

g) Operações de organismos 

agrícolas; 

h) Exploração de feiras e de 

exposições de carácter comercial; 

i) Armazenagem; 

j) Cantinas; 

l) Radiodifusão e radiotelevisão. 

4 - Para efeitos dos n.os 2 e 3 do 

presente artigo, o Ministro das Finanças 

define, caso a caso, as actividades 

susceptíveis de originar distorções de 

concorrência ou aquelas que são exercidas 

de forma não significativa. 

5 - Para efeitos das alíneas e) e g) do n.º 

1, consideram-se sujeitos passivos do 

imposto, relativamente a todos os serviços 

que lhes sejam prestados no âmbito da sua 



actividade, as pessoas singulares ou 

colectivas referidas na alínea a) do n.º 1, 

bem como quaisquer outras pessoas 

colectivas que devam estar registadas para 

efeitos do artigo 25.º do Regime do IVA 

nas Transacções Intracomunitárias. 

 

 

CAPÍTULO II  

Isenções  

 

SECÇÃO I  

Isenções nas operações internas  

 

Artigo 9.º  

Isenções nas operações internas 

 

Estão isentas do imposto:  

1) As prestações de serviços efectuadas 

no exercício das profissões de médico, 

odontologista, parteiro, enfermeiro e 

outras profissões paramédicas;  

2) As prestações de serviços médicos e 

sanitários e as operações com elas 

estreitamente conexas efectuadas por 

estabelecimentos hospitalares, clínicas, 

dispensários e similares;  

3) As prestações de serviços efectuadas 

no exercício da sua actividade por 

protésicos dentários;  

4) As transmissões de órgãos, sangue e 

leite humanos;  

5) O transporte de doentes ou feridos em 

ambulâncias ou outros veículos apropriados 

efectuado por organismos devidamente 

autorizados;  

6) As transmissões de bens e as 

prestações de serviços ligadas à segurança 

e assistência sociais e as transmissões de 

bens com elas conexas, efectuadas pelo 

sistema de segurança social, incluindo as 

instituições particulares de solidariedade 

social. Da mesma isenção beneficiam as 

pessoas físicas ou jurídicas que efectuem 

prestações de segurança ou assistência 

social por conta do respectivo sistema 

nacional, desde que não recebam em troca 

das mesmas qualquer contraprestação dos 

adquirentes dos bens ou destinatários dos 

serviços;  

7) As prestações de serviços e as 

transmissões de bens estreitamente 

conexas, efectuadas no exercício da sua 

actividade habitual por creches, jardins-de-

infância, centros de actividade de tempos 

livres, estabelecimentos para crianças e 

jovens desprovidos de meio familiar 

normal, lares residenciais, casas de 

trabalho, estabelecimentos para crianças e 

jovens deficientes, centros de reabilitação 

de inválidos, lares de idosos, centros de dia 

e centros de convívio para idosos, colónias 

de férias, albergues de juventude ou outros 

equipamentos sociais pertencentes a 

pessoas colectivas de direito público ou 

instituições particulares de solidariedade 

social ou cuja utilidade social seja, em 

qualquer caso, reconhecida pelas 

autoridades competentes;  

8) As prestações de serviços efectuadas 

por organismos sem finalidade lucrativa 

que explorem estabelecimentos ou 

instalações destinados à prática de 

actividades artísticas, desportivas, 

recreativas e de educação física a pessoas 

que pratiquem essas actividades;  

9) As prestações de serviços que tenham 

por objecto o ensino, bem como as 

transmissões de bens e prestações de 

serviços conexas, como sejam o 

fornecimento de alojamento e alimentação, 

efectuadas por estabelecimentos 

integrados no Sistema Nacional de 

Educação ou reconhecidos como tendo fins 

análogos pelos ministérios competentes;  

10) As prestações de serviços que 

tenham por objecto a formação 

profissional, bem como as transmissões de 

bens e prestações de serviços conexas, 

como sejam o fornecimento de alojamento, 

alimentação e material didáctico, 

efectuadas por organismos de direito 



público ou por entidades reconhecidas 

como tendo competência nos domínios da 

formação e reabilitação profissionais pelos 

ministérios competentes;  

11) As prestações de serviços que 

consistam em lições ministradas a título 

pessoal sobre matérias do ensino escolar 

ou superior;  

12) As locações de livros e outras 

publicações, partituras musicais, discos, 

bandas magnéticas e outros suportes de 

cultura e, em geral, as prestações de 

serviços e transmissões de bens com 

aquelas estreitamente conexas, desde que 

efectuadas por organismos sem finalidade 

lucrativa;  

13) As prestações de serviços que 

consistam em proporcionar a visita, guiada 

ou não, a museus, galerias de arte, 

castelos, palácios, monumentos, parques, 

perímetros florestais, jardins botânicos, 

zoológicos e semelhantes, pertencentes ao 

Estado, outras pessoas colectivas de direito 

público ou organismos sem finalidade 

lucrativa, desde que efectuadas única e 

exclusivamente por intermédio dos seus 

próprios agentes. A presente isenção 

abrange também as transmissões de bens 

estreitamente conexas com as prestações 

de serviços referidas;  

14) As prestações de serviços e as 

transmissões de bens com elas conexas, 

efectuadas por pessoas colectivas de 

direito público e organismos sem finalidade 

lucrativa, relativas a congressos, colóquios, 

conferências, seminários, cursos e 

manifestações análogas de natureza 

científica, cultural, educativa ou técnica;  

15) As prestações de serviços efectuadas 

aos respectivos promotores:  
 

a) Por actores, chefes de orquestra, 

músicos e outros artistas, 

actuando quer individualmente 

quer integrados em conjuntos, 

para a execução de espectáculos 

teatrais, cinematográficos, 

coreográficos, musicais, de music-

hall, de circo e outros, para a 

realização de filmes, e para a 

edição de discos e de outros 

suportes de som ou imagem;  

b) Por desportistas e artistas 

tauromáquicos, actuando quer 

individualmente quer integrados 

em grupos, em competições 

desportivas e espectáculos 

tauromáquicos;  

16) A transmissão do direito de autor e a 

autorização para a utilização da obra 

intelectual, definidas no Código de Direito 

de Autor, quando efectuadas pelos próprios 

autores, seus herdeiros ou legatários, ou 

ainda por terceiros, por conta deles, salvo 

quando o autor for pessoa colectiva; 

(Redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro) 

17) A transmissão de exemplares de 

qualquer obra literária, científica, técnica 

ou artística editada sob forma bibliográfica 

pelo autor, quando efectuada por este, 

seus herdeiros ou legatários, ou ainda por 

terceiros, por conta deles, salvo quando o 

autor for pessoa colectiva;  

18) A cedência de pessoal por instituições 

religiosas ou filosóficas para a realização de 

actividades isentas nos termos deste 

diploma ou para fins de assistência 

espiritual;  

19) As prestações de serviços e as 

transmissões de bens com elas conexas 

efectuadas no interesse colectivo dos seus 

associados por organismos sem finalidade 

lucrativa, desde que esses organismos 

prossigam objectivos de natureza política, 

sindical, religiosa, humanitária, filantrópica, 

recreativa, desportiva, cultural, cívica ou 

de representação de interesses económicos 

e a única contraprestação seja uma quota 

fixada nos termos dos estatutos;  

20) As transmissões de bens e as 

prestações de serviços efectuadas por 

entidades cujas actividades habituais se 

encontram isentas nos termos dos n.os 2), 

6), 7), 8), 9), 10), 12), 13), 14) e 19) 

deste artigo, aquando de manifestações 

ocasionais destinadas à angariação de 

fundos em seu proveito exclusivo, desde 

que esta isenção não provoque distorções 

de concorrência;  

21) As prestações de serviços fornecidas 

aos seus membros por grupos autónomos 

de pessoas que exerçam uma actividade 

isenta, desde que tais serviços sejam 

directamente necessários ao exercício da 

actividade e os grupos se limitem a exigir 

dos seus membros o reembolso exacto da 

parte que lhes incumbe nas despesas 

comuns, desde que, porém, esta isenção 

não seja susceptível de provocar distorções 

de concorrência;  

22) Para efeitos do disposto no número 

anterior considera-se que os membros do 

grupo autónomo ainda exercem uma 

actividade isenta, desde que a 

percentagem de dedução determinada nos 

termos do artigo 23.º não seja superior a 

10 %;  

23) As prestações de serviços e as 



transmissões de bens conexas efectuadas 

pelos serviços públicos postais, com 

excepção das telecomunicações;  

24) As transmissões, pelo seu valor facial, 

de selos do correio em circulação ou de 

valores selados, e bem assim as 

respectivas comissões de venda;  

25) O serviço público de remoção de 

lixos;  

26) As prestações de serviços efectuadas 

por empresas funerárias e de cremação, 

bem como as transmissões de bens 

acessórias aos mesmos serviços;  

27) As operações seguintes: (Declaração 

de Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 
 

a) A concessão e a negociação de 

créditos, sob qualquer forma, 

compreendendo operações de 

desconto e redesconto, bem como 

a sua administração ou gestão 

efectuada por quem os concedeu; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

b) A negociação e a prestação de 

fianças, avales, cauções e outras 

garantias, bem como a 

administração ou gestão de 

garantias de créditos efectuada por 

quem os concedeu; (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 

de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, 

que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

c) As operações, compreendendo a 

negociação, relativas a depósitos 

de fundos, contas correntes, 

pagamentos, transferências, 

recebimentos, cheques, efeitos de 

comércio e afins, com excepção 

das operações de simples cobrança 

de dívidas; (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 

de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, 

que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

d) As operações, incluindo a 

negociação, que tenham por 

objecto divisas, notas bancárias e 

moedas, que sejam meios legais 

de pagamento, com excepção das 

moedas e notas que não sejam 

normalmente utilizadas como tal, 

ou que tenham interesse 

numismático;(Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 

de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, 

que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

e) As operações e serviços, incluindo 

a negociação, mas com exclusão 

da simples guarda e administração 

ou gestão, relativos a acções, 

outras participações em 

sociedades ou associações, 

obrigações e demais títulos, com 

exclusão dos títulos 

representativos de mercadorias e 

dos títulos representativos de 

operações sobre bens imóveis 

quando efectuadas por um prazo 

inferior a 20 anos; (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 

de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, 

que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

f) Os serviços e operações relativos à 

colocação, tomada e compra 

firmes de emissões de títulos 

públicos ou privados; (Declaração 

de Retificação n.º 44-A/2008, de 

13 de agosto, que retificou o 

Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 

de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 

g) A administração ou gestão de 

fundos de investimento; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

28) As operações de seguro e resseguro, 

bem como as prestações de serviços 

conexas efectuadas pelos corretores e 

intermediários de seguro;(Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 

29) A locação de bens imóveis. Esta 

isenção não abrange:(Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 
 

a) As prestações de serviços de 



alojamento, efectuadas no âmbito 

da actividade hoteleira ou de 

outras com funções análogas, 

incluindo parques de campismo; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

b) A locação de áreas para recolha ou 

estacionamento colectivo de 

veículos;  

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

c) A locação de máquinas e outros 

equipamentos de instalação fixa, 

bem como qualquer outra locação 

de bens imóveis de que resulte a 

transferência onerosa da 

exploração de estabelecimento 

comercial ou industrial; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

d) A locação de cofres-fortes; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

e) A locação de espaços para 

exposições ou publicidade; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

30) As operações sujeitas a imposto 

municipal sobre as transmissões onerosas 

de imóveis; (Declaração de Retificação n.º 

44-A/2008, de 13 de agosto, que retificou 

o Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de 

junho, que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

31) A lotaria da Santa Casa da 

Misericórdia, as apostas mútuas, o bingo, 

os sorteios e as lotarias instantâneas 

devidamente autorizados, bem como as 

respectivas comissões e todas as 

actividades sujeitas a impostos especiais 

sobre o jogo; (Declaração de Retificação 

n.º 44-A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 

de junho, que procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

32) As transmissões de bens afectos 

exclusivamente a uma actividade isenta, 

quando não tenham sido objecto do direito 

à dedução e bem assim as transmissões de 

bens cuja aquisição ou afectação tenha 

sido feita com exclusão do direito à 

dedução nos termos do n.º 1 do artigo 

21.º; (Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que retificou o 

Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, 

que procedeu à republicação do Código do 

IVA) 

33) As transmissões de bens efectuadas 

no âmbito das explorações enunciadas no 

anexo A ao presente Código, bem como as 

prestações de serviços agrícolas definidas 

no anexo B, quando efectuadas com 

carácter acessório por um produtor agrícola 

que utiliza os seus próprios recursos de 

mão-de-obra e equipamento normal da 

respectiva exploração agrícola e silvícola; 

(Declaração de Retificação n.º 44-A/2008, 

de 13 de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código do IVA) 

34) As prestações de serviços efectuadas 

por cooperativas que, não sendo de 

produção agrícola, desenvolvam uma 

actividade de prestação de serviços aos 

seus associados agricultores;(Declaração 

de Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 

35) As prestações de serviços a seguir 

indicadas quando levadas a cabo por 

organismos sem finalidade lucrativa que 

sejam associações de cultura e recreio: 

(Declaração de Retificação n.º 44-A/2008, 

de 13 de agosto, que retificou o Decreto-

Lei n.º 102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código do IVA) 
 

a) Cedência de bandas de música; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do Código 

do IVA) 

b) Sessões de teatro; (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 

de agosto, que retificou o 

Decreto-Lei n.º 102/2008, de 20 



de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 

c) Ensino de ballet e de música; 

(Declaração de Retificação n.º 44-

A/2008, de 13 de agosto, que 

retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que 

procedeu à republicação do 

Código do IVA) 

36) Os serviços de alimentação e bebidas 

fornecidos pelas entidades patronais aos 

seus empregados; (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 

37) As actividades das empresas públicas 

de rádio e televisão que não tenham 

carácter comercial. (Declaração de 

Retificação n.º 44-A/2008, de 13 de 

agosto, que retificou o Decreto-Lei n.º 

102/2008, de 20 de junho, que procedeu à 

republicação do Código do IVA) 
 

Artigo 11.º  

Sujeição a imposto em caso de 

distorções da concorrência  

O Ministro das Finanças pode determinar a 

sujeição a imposto de algumas das 

actividades referidas nos n.os 33) e 34) do 

artigo 9.º sempre que as respectivas 

isenções ocasionem distorções significativas 

de concorrência.  

 
Artigo 12.º  

 Renúncia à isenção  

1 - Podem renunciar à isenção, optando 

pela aplicação do imposto às suas 

operações:  
 

a) Os sujeitos passivos que efectuem 

as prestações de serviços referidas 

nos n.os 10) e 36) do artigo 9.º;  

b) Os estabelecimentos hospitalares, 

clínicas, dispensários e similares, 

não pertencentes a pessoas 

colectivas de direito público ou a 

instituições privadas integradas no 

sistema nacional de saúde, que 

efectuem prestações de serviços 

médicos e sanitários e operações 

com elas estreitamente conexas;  

c) Os sujeitos passivos que exerçam 

as actividades referidas nos n.os 

33) e 34) do artigo 9.º  

2 - O direito de opção é exercido 

mediante a entrega, em qualquer serviço 

de finanças ou noutro local legalmente 

autorizado, da declaração de início ou de 

alterações, consoante os casos, produzindo 

efeitos a partir da data da sua 

apresentação.  

3 - Tendo exercido o direito de opção nos 

termos dos números anteriores, o sujeito 

passivo é obrigado a permanecer no 

regime por que optou durante um período 

de, pelo menos, cinco anos, devendo, findo 

tal prazo, no caso de desejar voltar ao 

regime de isenção:  

a) Apresentar, durante o mês de 

Janeiro de um dos anos seguintes 

àquele em que se tiver completado 

o prazo do regime de opção, a 

declaração a que se refere o artigo 

32.º, a qual produz efeitos a partir 

de 1 de Janeiro do ano da sua 

apresentação;  

b) Sujeitar a tributação as existências 

remanescentes e proceder, nos 

termos do n.º 5 do artigo 24.º, à 

regularização da dedução quanto a 

bens do activo imobilizado.  

4 - Os sujeitos passivos que procedam à 

locação de prédios urbanos ou fracções 

autónomas destes a outros sujeitos 

passivos, que os utilizem, total ou 

predominantemente, em actividades que 

conferem direito à dedução, podem 

renunciar à isenção prevista no n.º 29) do 

artigo 9.º  

5 - Os sujeitos passivos que efectuem a 

transmissão do direito de propriedade de 

prédios urbanos, fracções autónomas 

destes ou terrenos para construção a favor 

de outros sujeitos passivos, que os 

utilizem, total ou predominantemente, em 

actividades que conferem direito à 

dedução, podem renunciar à isenção 

prevista no n.º 30) do artigo 9.º  

6 - Os termos e as condições para a 

renúncia à isenção prevista nos n.os 4 e 5 

são estabelecidos em legislação especial.  

7 - O direito à dedução do imposto, 

nestes casos, obedece às regras constantes 

dos artigos 19.º e seguintes, salvo o 

disposto em normas regulamentares 

especiais.  

 

SECÇÃO IV 

Outras isenções  

 

Artigo 15.º  

Isenções nas operações relacionadas 

com regimes suspensivos 

 



1 - Estão isentas do imposto as 

operações a seguir indicadas, desde que os 

bens a que se referem não se destinem a 

utilização definitiva ou consumo final e 

enquanto estes se mantiverem nas 

respectivas situações:  

a) As importações de bens que se 

destinem a ser colocados em 

regime de entreposto não 

aduaneiro;  

b) As transmissões de bens que se 

destinem a ser:  

i) Apresentados na alfândega e 

colocados eventualmente em 

depósito provisório;  

ii) Colocados numa zona franca ou 

entreposto franco;  

iii) Colocados em regime de 

entreposto aduaneiro ou de 

aperfeiçoamento activo;  

iv) Incorporados para efeitos de 

construção, reparação, 

manutenção, transformação, 

equipamento ou abastecimento 

das plataformas de perfuração 

ou de exploração situadas em 

águas territoriais ou em 

trabalhos de ligação dessas 

plataformas ao continente;  

v) Colocados em regime de 

entreposto não aduaneiro;  

c) As prestações de serviços conexas 

com as transmissões a que se 

refere a alínea anterior;  

d) As transmissões de bens e as 

prestações de serviços a eles 

directamente ligadas, efectuadas 

nos locais ou sob os regimes 

referidos na alínea b), enquanto se 

mantiverem numa das situações 

ali mencionadas;  

e) As transmissões de bens 

efectuadas enquanto se 

mantiverem os regimes de 

importação temporária com 

isenção total de direitos ou de 

trânsito externo, ou o 

procedimento de trânsito 

comunitário interno, bem como as 

prestações de serviços conexas 

com tais transmissões.  

2 - As situações referidas nos n.os i), ii), 

iii) e iv) da alínea b) do n.º 1 do presente 

artigo são as definidas nas disposições 

aduaneiras em vigor.  

3 - Para efeitos do disposto no n.º v) da 

alínea b) do n.º 1, consideram-se 

entrepostos não aduaneiros:  
 

a) Os locais autorizados nos termos 

do artigo 21.º do Código dos 

Impostos Especiais sobre o 

Consumo, relativamente aos bens 

sujeitos a impostos especiais de 

consumo;  

b) Os locais autorizados de acordo 

com a legislação aplicável, 

relativamente aos bens não 

abrangidos pelo disposto na alínea 

anterior.  

4 - Tratando-se de bens não sujeitos a 

impostos especiais de consumo, previstos 

no Código dos Impostos Especiais sobre o 

Consumo, só pode ser concedida 

autorização para a colocação em regime de 

entreposto não aduaneiro a bens 

mencionados no anexo C ao presente 

Código que não se destinem a ser 

transmitidos no estádio do comércio a 

retalho e desde que o mesmo tipo de bens 

beneficie já do regime de entreposto 

aduaneiro, nos termos da legislação 

aplicável.  

5 - Não obstante o disposto no número 

anterior, podem beneficiar do regime de 

entreposto não aduaneiro os bens cuja 

transmissão se destine a ser efectuada:  

a) Em balcões de venda situados no 

interior do aeroporto ou de uma 

gare marítima, a viajantes que se 

dirijam para outro Estado membro 

ou para um país terceiro;  

b) A bordo de uma aeronave ou de 

um navio, durante um voo ou uma 

travessia marítima cujo local de 

chegada se situe noutro Estado 

membro ou fora do território da 

Comunidade;  

c) Por um sujeito passivo, nos termos 

previstos nas alíneas l), m) e n) do 

n.º 1 do artigo 14.º  

6 - O imposto é devido e exigível à saída 

dos bens do regime de entreposto não 

aduaneiro a quem os faça sair, devendo o 

valor tributável incluir o valor das 

operações isentas, eventualmente 

realizadas enquanto os bens se 

mantiverem naquele regime.  

7 - O disposto nos números anteriores é 

igualmente aplicável às aquisições 

intracomunitárias de bens, efectuadas nos 

termos do Regime do IVA nas Transacções 

Intracomunitárias, quando os bens se 

destinem a ser colocados num dos regimes 

ou das situações referidos na alínea b) do 

n.º 1.  

8 - São também isentas de imposto as 

transmissões de triciclos, cadeiras de 



rodas, com ou sem motor, automóveis 

ligeiros de passageiros ou mistos para uso 

próprio de pessoas com deficiência, de 

acordo com os condicionalismos previstos 

no Código do Imposto sobre Veículos, 

devendo o benefício ser requerido nos 

termos estabelecidos naquele Código.  

9 - Se os proprietários dos veículos 

adquiridos com a isenção conferida pelo 

número anterior ou importados com 

isenção ao abrigo da alínea j) do n.º 1 do 

artigo 13.º pretenderem proceder à sua 

alienação antes de decorridos cinco anos 

sobre a data de aquisição ou de 

importação, devem pagar, junto das 

entidades competentes para a cobrança do 

imposto sobre veículos, o imposto sobre o 

valor acrescentado correspondente ao 

preço de venda, que não pode ser inferior 

ao que resulta da aplicação ao preço do 

veículo novo à data de venda, com 

exclusão do IVA, das percentagens 

referidas no n.º 2 do artigo 3.º-A do 

Decreto-Lei n.º 143/86, de 16 de Junho.  

10 - Estão isentas do imposto as 

transmissões de bens a título gratuito, 

para posterior distribuição a pessoas 

carenciadas, efectuadas a instituições 

particulares de solidariedade social e a 

organizações não governamentais sem fins 

lucrativos, bem como as transmissões de 

livros a título gratuito efectuadas ao 

departamento governamental na área da 

cultura, a instituições de carácter cultural e 

educativo, a centros educativos de 

reinserção social e a estabelecimentos 

prisionais.  (Redação dada pela Lei n.º 

22/2010, de 23 de agosto) 

 

CAPÍTULO V  

Liquidação e pagamento do imposto  

 

SECÇÃO I  

Deduções  

Redação em vigor 

Artigo 19.º  

Direito à dedução 

1 - Para apuramento do imposto devido, 

os sujeitos passivos deduzem, nos termos 

dos artigos seguintes, ao imposto incidente 

sobre as operações tributáveis que 

efectuaram:  
 

a) O imposto devido ou pago pela 

aquisição de bens e serviços a 

outros sujeitos passivos;  

b) O imposto devido pela importação 

de bens; 

c) O imposto pago pelas aquisições 

de bens ou serviços abrangidas 

pelas alíneas e), h), i), j) e l) do 

n.º 1 do artigo 2.º; (Redação dada 

pela  Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 

abril) 

d) O imposto pago como destinatário 

de operações tributáveis 

efectuadas por sujeitos passivos 

estabelecidos no estrangeiro, 

quando estes não tenham no 

território nacional um 

representante legalmente 

acreditado e não tenham facturado 

o imposto;  

e) O imposto pago pelo sujeito 

passivo à saída dos bens de um 

regime de entreposto não 

aduaneiro, de acordo com o n.º 6 

do artigo 15.º  

2 - Só confere direito a dedução o 

imposto mencionado nos seguintes 

documentos, em nome e na posse do 

sujeito passivo:  
 

a) Em facturas e documentos 

equivalentes passados em forma 

legal;  

b) No recibo de pagamento de IVA 

que faz parte das declarações de 

importação, bem como em 

documentos emitidos por via 

electrónica pela Direcção-Geral 

das Alfândegas e dos Impostos 

Especiais sobre o Consumo, nos 

quais conste o número e data do 

movimento de caixa.  

3 - Não pode deduzir-se imposto que 

resulte de operação simulada ou em que 

seja simulado o preço constante da factura 

ou documento equivalente.  

4 - Não pode igualmente deduzir-se o 

imposto que resulte de operações em que 

o transmitente dos bens ou prestador dos 

serviços não entregar nos cofres do Estado 

o imposto liquidado, quando o sujeito 

passivo tenha ou devesse ter 

conhecimento de que o transmitente dos 

bens ou prestador de serviços não dispõe 

de adequada estrutura empresarial 

susceptível de exercer a actividade 

declarada.  

5 - No caso de facturas ou documentos 

equivalentes emitidos pelos próprios 

adquirentes dos bens ou serviços, o 

exercício do direito à dedução fica 

condicionado à verificação das condições 

previstas no n.º 11 do artigo 36.º  

6 - Para efeitos do exercício do direito à 

dedução, consideram-se passados em 



forma legal as facturas ou documentos 

equivalentes que contenham os elementos 

previstos no artigo 36.º  

7 - Não pode deduzir-se o imposto 

relativo a bens imóveis afectos à empresa, 

na parte em que esses bens sejam 

destinados a uso próprio do titular da 

empresa, do seu pessoal ou, em geral, a 

fins alheios à mesma. (Aditado pelo 

Decreto-Lei n.º 134/2010, de 27 de 

dezembro) 

 

CAPÍTULO V 

Liquidação e pagamento do imposto 

 

SECÇÃO I 

Deduções 

 

Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto, com 

entrada em vigor em 1 de janeiro de 

2013 

Artigo 19.º 

Direito à dedução 

 

1 - Para apuramento do imposto devido, 

os sujeitos passivos deduzem, nos termos 

dos artigos seguintes, ao imposto incidente 

sobre as operações tributáveis que 

efectuaram: 
 

a) O imposto devido ou pago pela 

aquisição de bens e serviços a 

outros sujeitos passivos; 

b) O imposto devido pela importação 

de bens; 

c) O imposto pago pelas aquisições 

de bens ou serviços abrangidas 

pelas alíneas e), h), i), j) e l) do 

n.º 1 do artigo 2.º; 

d) O imposto pago como destinatário 

de operações tributáveis 

efectuadas por sujeitos passivos 

estabelecidos no estrangeiro, 

quando estes não tenham no 

território nacional um 

representante legalmente 

acreditado e não tenham facturado 

o imposto; 

e) O imposto pago pelo sujeito 

passivo à saída dos bens de um 

regime de entreposto não 

aduaneiro, de acordo com o n.º 6 

do artigo 15.º. 

 

2 - Só confere direito a dedução o 

imposto mencionado nos seguintes 

documentos, em nome e na posse do 

sujeito passivo: 
 

a) Em faturas passadas na forma 

legal; (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 197/2012, de 24 

de agosto) 

b) No recibo de pagamento do IVA 

que faz parte das declarações de 

importação, bem como em 

documentos emitidos por via 

eletrónica pela Autoridade 

Tributária e Aduaneira, nos quais 

constem o número e a data do 

movimento de caixa. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

3 - Não pode deduzir-se imposto que 

resulte de operação simulada ou em que 

seja simulado o preço constante da fatura. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

4 - Não pode igualmente deduzir-se o 

imposto que resulte de operações em que 

o transmitente dos bens ou prestador dos 

serviços não entregar nos cofres do Estado 

o imposto liquidado, quando o sujeito 

passivo tenha ou devesse ter 

conhecimento de que o transmitente dos 

bens ou prestador de serviços não dispõe 

de adequada estrutura empresarial 

susceptível de exercer a actividade 

declarada. 

5 - No caso de faturas emitidas pelos 

próprios adquirentes dos bens ou serviços, 

o exercício do direito à dedução fica 

condicionado à verificação das condições 

previstas no n.º 11 do artigo 36.º 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

6 - Para efeitos do exercício do direito à 

dedução, consideram-se passadas na 

forma legal as faturas que contenham os 

elementos previstos nos artigos 36.º ou 

40.º, consoante os casos. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 197/2012, de 24 de 

agosto) 

7 - Não pode deduzir-se o imposto 

relativo a bens imóveis afectos à empresa, 

na parte em que esses bens sejam 

destinados a uso próprio do titular da 

empresa, do seu pessoal ou, em geral, a 

fins alheios à mesma. 

 

CAPÍTULO V  

Liquidação e pagamento do imposto  



SECÇÃO I  

 

Artigo 21.º  

Exclusões do direito à dedução  

1 - Exclui-se, todavia, do direito à 

dedução o imposto contido nas seguintes 

despesas:  

a) Despesas relativas à aquisição, 

fabrico ou importação, à locação, à 

utilização, à transformação e 

reparação de viaturas de turismo, 

de barcos de recreio, helicópteros, 

aviões, motos e motociclos. É 

considerado viatura de turismo 

qualquer veículo automóvel, com 

inclusão do reboque, que, pelo seu 

tipo de construção e equipamento, 

não seja destinado unicamente ao 

transporte de mercadorias ou a 

uma utilização com carácter 

agrícola, comercial ou industrial ou 

que, sendo misto ou de transporte 

de passageiros, não tenha mais de 

nove lugares, com inclusão do 

condutor;  

b) Despesas respeitantes a 

combustíveis normalmente 

utilizáveis em viaturas 

automóveis, com excepção das 

aquisições de gasóleo, de gases de 

petróleo liquefeitos (GPL), gás 

natural e biocombustíveis, cujo 

imposto é dedutível na proporção 

de 50 %, a menos que se trate 

dos bens a seguir indicados, caso 

em que o imposto relativo aos 

consumos de gasóleo, GPL, gás 

natural e biocombustíveis é 

totalmente dedutível:  

i) Veículos pesados de 

passageiros;  

ii) Veículos licenciados para 

transportes públicos, 

exceptuando-se os rent-a-

car;  
iii) Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL, gás natural ou biocombustíveis, que não sejam veículos 

matriculados;

  

iv) Tractores com emprego 

exclusivo ou predominante 

na realização de operações 

culturais inerentes à 

actividade agrícola;  

v) Veículos de transporte de 

mercadorias com peso 

superior a 3500 kg;  

c) Despesas de transportes e viagens 

de negócios do sujeito passivo do 

imposto e do seu pessoal, 

incluindo as portagens;  

d) Despesas respeitantes a 

alojamento, alimentação, bebidas 

e tabacos e despesas de recepção, 

incluindo as relativas ao 

acolhimento de pessoas estranhas 

à empresa e as despesas relativas 

a imóveis ou parte de imóveis e 

seu equipamento, destinados 

principalmente a tais recepções;  

e) Despesas de divertimento e de 

luxo, sendo consideradas como tal 

as que, pela sua natureza ou pelo 

seu montante, não constituam 

despesas normais de exploração.  

2 - Não se verifica, contudo, a exclusão 

do direito à dedução nos seguintes casos:  
 

a) Despesas mencionadas na alínea 

a) do número anterior, quando 

respeitem a bens cuja venda ou 

exploração constitua objecto de 

actividade do sujeito passivo, sem 

prejuízo do disposto na alínea b) 

do mesmo número, relativamente 

a combustíveis que não sejam 

adquiridos para revenda;  

b) Despesas relativas a fornecimento 

ao pessoal da empresa, pelo 

próprio sujeito passivo, de 

alojamento, refeições, alimentação 

e bebidas, em cantinas, 

economatos, dormitórios e 

similares;  

c) Despesas mencionadas nas alíneas 

a) a d) do número anterior, 

quando efectuadas por um sujeito 

passivo do imposto agindo em 

nome próprio mas por conta de 

um terceiro, desde que a este 

sejam debitadas com vista a obter 

o respectivo reembolso; 

 



 

d) Despesas mencionadas nas alíneas 

c) e d), com excepção de tabacos, 

ambas do número anterior, 

efectuadas para as necessidades 

directas dos participantes, 

relativas à organização de 

congressos, feiras, exposições, 

seminários, conferências e 

similares, quando resultem de 

contratos celebrados directamente 

com o prestador de serviços ou 

através de entidades legalmente 

habilitadas para o efeito e 

comprovadamente contribuam 

para a realização de operações 

tributáveis, cujo imposto é 

dedutível na proporção de 50 %;  

e) Despesas mencionadas na alínea 

c) e despesas de alojamento, 

alimentação e bebidas previstas na 

alínea d), ambas do número 

anterior, relativas à participação 

em congressos, feiras, exposições, 

seminários, conferências e 

similares, quando resultem de 

contratos celebrados directamente 

com as entidades organizadoras 

dos eventos e comprovadamente 

contribuam para a realização de 

operações tributáveis, cujo 

imposto é dedutível na proporção 

de 25 %.  

3 - Não conferem também direito à 

dedução do imposto as aquisições de bens 

referidos na alínea f) do n.º 2 do artigo 

16.º, quando o valor da sua transmissão 

posterior, de acordo com legislação 

especial, for a diferença entre o preço de 

venda e o preço de compra.  

 

SECÇÃO II  

Pagamento do imposto 

Redação em vigor 

Artigo 27.º  

Pagamento do imposto apurado pelo 

sujeito passivo 

1 - Sem prejuízo do disposto no regime 

especial referido nos artigos 60.º e 

seguintes, os sujeitos passivos são 

obrigados a entregar o montante do 

imposto exigível, apurado nos termos dos 

artigos 19.º a 26.º e 78.º, no prazo 

previsto no artigo 41.º, nos locais de 

cobrança legalmente autorizados.  

2 - As pessoas referidas na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 2.º, bem como as que 

pratiquem uma só operação tributável nas 

condições referidas na alínea a) da mesma 

disposição, devem entregar nos locais de 

cobrança legalmente autorizados o 

correspondente imposto nos prazos de, 

respectivamente, 15 dias a contar da 

emissão da factura ou documento 

equivalente e até ao final do mês seguinte 

ao da conclusão da operação.  (Redação 

dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

3 - Os sujeitos passivos abrangidos pelas 

alíneas e), g) e h) do n.º 1 do artigo 2.º, 

que não estejam obrigados à apresentação 

da declaração periódica nos termos do 

artigo 41.º, devem enviar, por transmissão 

electrónica de dados, a declaração 

correspondente às operações tributáveis 

realizadas e efectuar o pagamento do 

respectivo imposto, nos locais de cobrança 

legalmente autorizados, até ao final do 

mês seguinte àquele em que se torna 

exigível. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 134/2010, de 27 de dezembro) 

4 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 

134/2010, de 27 de dezembro) 

5 - A obrigação a que se refere o n.º 3 só 

se verifica relativamente aos períodos em 

que haja operações tributáveis. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 134/2010, de 27 

de dezembro) 

6 - Quando o valor do imposto apurado 

pelo sujeito passivo na declaração 

periódica apresentada nos termos do n.º 1 

do artigo 41.º for superior ao montante do 

respectivo meio de pagamento, é extraída, 

pela Direcção-Geral dos Impostos, certidão 

de dívida, pela diferença entre o valor 

apurado e o valor do respectivo meio de 

pagamento, ou pela totalidade do valor 

declarado no caso da falta do meio de 

pagamento, nos termos e para os efeitos 

do disposto no artigo 88.º do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

134/2010, de 27 de dezembro) 

7 - Quando a saída dos bens do regime 

de entreposto não aduaneiro, a que se 

refere o n.º 6 do artigo 15.º, for efectuada 

por uma pessoa que não esteja obrigada à 

apresentação da declaração prevista no 

artigo 41.º, o imposto deve ser entregue 

em qualquer serviço de finanças, no prazo 

previsto no n.º 3. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 134/2010, de 27 de 

dezembro) 

 

SECÇÃO II 

Pagamento do imposto 

 



Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto, com 

entrada em vigor em 1 de janeiro de 

2013 

Artigo 27.º 

Pagamento do imposto apurado pelo 

sujeito passivo 

 

1 - Sem prejuízo do disposto no regime 

especial referido nos artigos 60.º e 

seguintes, os sujeitos passivos são 

obrigados a entregar o montante do 

imposto exigível, apurado nos termos dos 

artigos 19.º a 26.º e 78.º, no prazo 

previsto no artigo 41.º, nos locais de 

cobrança legalmente autorizados. 

2 - As pessoas referidas na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 2.º, bem como as que 

pratiquem uma só operação tributável nas 

condições referidas na alínea a) da mesma 

disposição, devem entregar nos locais de 

cobrança legalmente autorizados o 

correspondente imposto nos prazos de, 

respetivamente, 15 dias a contar da 

emissão da fatura e até ao final do mês 

seguinte ao da conclusão da operação. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

3 - Os sujeitos passivos abrangidos pelas 

alíneas e), g) e h) do n.º 1 do artigo 2.º, 

que não estejam obrigados à apresentação 

da declaração periódica nos termos do 

artigo 41.º, devem enviar, por transmissão 

electrónica de dados, a declaração 

correspondente às operações tributáveis 

realizadas e efectuar o pagamento do 

respectivo imposto, nos locais de cobrança 

legalmente autorizados, até ao final do 

mês seguinte àquele em que se torna 

exigível. 

4 - (Revogado.) 

5 - A obrigação a que se refere o n.º 3 só 

se verifica relativamente aos períodos em 

que haja operações tributáveis. 

6 - Quando o valor do imposto apurado 

pelo sujeito passivo na declaração 

periódica apresentada nos termos do n.º 1 

do artigo 41.º for superior ao montante do 

respetivo meio de pagamento, é extraída, 

pela Autoridade Tributária e Aduaneira, 

certidão de dívida, pela diferença entre o 

valor apurado e o valor do respetivo meio 

de pagamento, ou pela totalidade do valor 

declarado no caso da falta do meio de 

pagamento, nos termos e para os efeitos 

do disposto no artigo 88.º do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

7 - Quando a saída dos bens do regime 

de entreposto não aduaneiro, a que se 

refere o n.º 6 do artigo 15.º, for efectuada 

por uma pessoa que não esteja obrigada à 

apresentação da declaração prevista no 

artigo 41.º, o imposto deve ser entregue 

em qualquer serviço de finanças, no prazo 

previsto no n.º 3. 

 

Artigo 28.º  

Pagamento do imposto liquidado pela 

administração 

 

1 - Sempre que se proceda à liquidação 

do imposto ou de juros compensatórios 

por iniciativa dos serviços, sem prejuízo 

do disposto no artigo 88.º, é o sujeito 

passivo notificado para efectuar o 

respectivo pagamento nos locais de 

cobrança legalmente autorizados, no 

prazo referido na notificação, não 

podendo este ser inferior a 30 dias a 

contar dessa notificação.  

2 - No caso previsto no número anterior 

e na falta do pagamento no prazo aí 

estabelecido, é extraída, pela Direcção-

Geral dos Impostos, certidão de dívida 

nos termos e para os efeitos do disposto 

no artigo 88.º do Código de Procedimento 

e de Processo Tributário.  

3 - O pagamento do imposto devido 

pelas importações de bens é efectuado 

junto dos serviços aduaneiros 

competentes, de acordo com as regras 

previstas na regulamentação comunitária 

aplicável aos direitos de importação, salvo 

nas situações em que, mediante a 

prestação de garantia, seja concedido o 

diferimento do pagamento, caso em que 

este é efectuado: (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de 

setembro)  
 

a) No prazo de 60 dias contados da 

data do registo de liquidação, 



quando o diferimento for 

concedido isoladamente para 

cada montante de imposto 

objecto daquele registo; 

b) Até ao 15.º dia do 2.º mês 

seguinte aos períodos de 

globalização do registo de 

liquidação ou do pagamento 

previstos na regulamentação 

aduaneira aplicável.  

4 - Sem prejuízo do disposto no número 

anterior e pelos prazos nele previstos, é 

concedido o diferimento do pagamento do 

IVA, mediante a prestação de uma 

garantia específica de montante 

correspondente a 20 % do imposto 

devido, nos termos da legislação 

aplicável. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 249/2009, de 23 de setembro)  

5 - O imposto relativo às transmissões 

de bens resultantes de actos de 

arrematação, venda judicial ou 

administrativa, conciliação ou de 

contratos de transacção é liquidado no 

momento em que for efectuado o 

pagamento ou, se este for parcial, no do 

primeiro pagamento das custas, 

emolumentos ou outros encargos devidos. 

A liquidação é efectuada mediante 

aplicação da respectiva taxa ao valor 

tributável, determinado nos termos da 

alínea g) do n.º 2 do artigo 16.º (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, de 

23 de setembro) 

6 - O imposto devido nos termos do n.º 

10 do artigo 7.º é pago, simultaneamente 

com o imposto sobre veículos, junto das 

entidades competentes para a respectiva 

cobrança. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 249/2009, de 23 de setembro)  

7 - O imposto calculado nos termos dos 

n.os 3 a 5 é incluído, pelos serviços 

respectivos, com a correspondente 

classificação orçamental, nas primeiras 

guias de receita que forem processadas, 

quer para pagamento dos direitos de 

importação, quando devidos, ou do 

imposto sobre veículos, quer para 

pagamento do preço da arrematação, 

venda ou adjudicação, ou para pagamento 

das custas, emolumentos ou outros 

encargos devidos, quando não houver 

preço. (Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

249/2009, de 23 de setembro)  

8 - A prestação e utilização da garantia 

prevista no n.º 4 obedece às regras a 

estabelecer em portaria do membro do 

Governo responsável pela área das 

finanças. (Aditado pelo Decreto-Lei n.º 

249/2009, de 23 de setembro)  

9 - Em caso de incumprimento, e 

independentemente da instauração de 

processo de execução fiscal nos termos da 

lei, é retirada ao devedor a faculdade de 

utilização da garantia referida no n.º 4, 

durante o período de um ano, sem 

prejuízo da possibilidade de recorrer às 

garantias previstas no n.º 3. (Aditado pelo 

Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de 

setembro)  

 

SECÇÃO III   

 Outras obrigações dos contribuintes 

Redação em vigor 

Artigo 29.º  

Obrigações em geral  

1 - Para além da obrigação do pagamento 

do imposto, os sujeitos passivos referidos 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º são 

obrigados, sem prejuízo do previsto em 

disposições especiais, a:  
 

a) Entregar, segundo as modalidades 

e formas prescritas na lei, uma 

declaração de início, de alteração 

ou de cessação da sua actividade;  

b) Emitir uma factura ou documento 

equivalente por cada transmissão 

de bens ou prestação de serviços, 

tal como vêm definidas nos artigos 

3.º e 4.º do presente diploma, 

bem como pelos pagamentos que 

lhes sejam efectuados antes da 

data da transmissão de bens ou da 

prestação de serviços;  

c) Enviar mensalmente uma 

declaração relativa às operações 

efectuadas no exercício da sua 

actividade no decurso do segundo 

mês precedente, com a indicação 

do imposto devido ou do crédito 

existente e dos elementos que 

serviram de base ao respectivo 

cálculo;  

d) Entregar uma declaração de 

informação contabilística e fiscal e 

anexos respeitantes à aplicação do 

Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de 

Agosto, e dos regimes especiais 

previstos em legislação 

complementar a este diploma, 

relativos às operações efectuadas 

no ano anterior, os quais fazem 

parte integrante da declaração 

anual a que se referem os Códigos 

do IRC e do IRS;  



e) Entregar um mapa recapitulativo 

com identificação dos sujeitos 

passivos seus clientes, donde 

conste o montante total das 

operações internas realizadas com 

cada um deles no ano anterior, 

desde que superior a (euro) 25 

000, o qual é parte integrante da 

declaração anual a que se referem 

os Códigos do IRS e do IRC;  

f) Entregar um mapa recapitulativo 

com a identificação dos sujeitos 

passivos seus fornecedores, donde 

conste o montante total das 

operações internas realizadas com 

cada um deles no ano anterior, 

desde que superior a (euro) 25 

000, o qual é parte integrante da 

declaração anual a que se referem 

os Códigos do IRS e do IRC;  

g) Dispor de contabilidade adequada 

ao apuramento e fiscalização do 

imposto;  

h) Enviar, por transmissão 

electrónica de dados, a 

declaração, os anexos e os mapas 

recapitulativos a que se referem 

as alíneas d), e) e f) até ao dia 15 

de Julho ou, em caso de adopção 

de um período de tributação em 

sede de IRC diferente do ano civil, 

até ao 15.º dia do 7.º mês 

posterior à data do termo desse 

período, independentemente de 

esse dia ser útil ou não útil. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 292/2009, de 13 de outubro) 

i) Indicar na declaração recapitulativa 

a que se refere a alínea c) do n.º 1 

do artigo 23.º do Regime do IVA 

nas Transacções Intracomu-

nitárias, nos prazos e nas 

condições previstos no artigo 30.º 

desse Regime, as prestações de 

serviços efectuadas a sujeitos 

passivos que tenham noutro 

Estado membro da Comunidade a 

sede, um estabelecimento estável 

ou, na sua falta, o domicílio, para 

o qual os serviços são prestados, 

quando tais operações não sejam 

tributáveis em território nacional 

em resultado da aplicação do 

disposto na alínea a) do n.º 6 do 

artigo 6.º (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n.º 134/2010, de 27 

de dezembro)   

2 - A obrigação de declaração periódica 

prevista no número anterior subsiste 

mesmo que não haja, no período 

correspondente, operações tributáveis.  

3 - Estão dispensados das obrigações 

referidas nas alíneas b), c), d) e g) do n.º 

1 os sujeitos passivos que pratiquem 

exclusivamente operações isentas de 

imposto, excepto quando essas operações 

dêem direito a dedução nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º  

4 - Se, por motivos de alteração da 

actividade, o sujeito passivo passar a 

praticar exclusivamente operações isentas 

que não conferem direito à dedução, a 

dispensa do envio da declaração referida 

na alínea c) do n.º 1 produz efeitos a partir 

de 1 de Janeiro do ano civil seguinte 

àquele em que é apresentada a respectiva 

declaração.  

5 - O disposto no n.º 3 não se aplica aos 

sujeitos passivos que, embora passando a 

praticar exclusivamente operações isentas 

que não conferem o direito à dedução, 

tenham de efectuar as regularizações 

previstas nos artigos 24.º e 26.º, os quais, 

no entanto, só ficam obrigados à 

apresentação de uma declaração com 

referência ao último período de imposto 

anual.  

6 - Quando o julgue conveniente, o 

sujeito passivo pode recorrer ao 

processamento de facturas globais, 

respeitantes a cada mês ou a períodos 

inferiores, desde que por cada transacção 

seja emitida guia ou nota de remessa e do 

conjunto dos dois documentos resultem os 

elementos referidos no n.º 5 do artigo 36.º  

7 - Deve ainda ser emitida factura ou 

documento equivalente quando o valor 

tributável de uma operação ou o imposto 

correspondente sejam alterados por 

qualquer motivo, incluindo inexactidão.  

8 - As transmissões de bens e as 

prestações de serviços isentas ao abrigo 

das alíneas a) a j), p) e q) do n.º 1 do 

artigo 14.º e das alíneas b), c), d) e e) do 

n.º 1 do artigo 15.º devem ser 

comprovadas através dos documentos 

alfandegários apropriados ou, não havendo 

obrigação legal de intervenção dos serviços 

aduaneiros, de declarações emitidas pelo 

adquirente dos bens ou utilizador dos 

serviços, indicando o destino que lhes irá 

ser dado.  

9 - A falta dos documentos 

comprovativos referidos no número 

anterior determina a obrigação para o 

transmitente dos bens ou prestador dos 

serviços de liquidar o imposto 

correspondente.  



10 - O mapa recapitulativo a que se 

refere a alínea e) do n.º 1 não inclui, em 

qualquer caso, os clientes que efectuem 

despesas com bens e serviços previstos 

nas alíneas b), c), d) e e) do n.º 1 do 

artigo 21.º  

11 - O Ministro das Finanças pode 

dispensar a obrigação da apresentação dos 

mapas recapitulativos referidos nas alíneas 

e) e f) do n.º 1 relativamente a operações 

em que seja especialmente difícil o seu 

cumprimento.  

12 - São regulamentados por portaria do 

Ministro das Finanças o âmbito de 

obrigatoriedade, os suportes, o início de 

vigência e os procedimentos do envio de 

declarações por transmissão electrónica de 

dados.  

13 - Consideram-se documentos 

equivalentes a facturas os documentos e, 

no caso da facturação electrónica, as 

mensagens que, contendo os requisitos 

exigidos para as facturas, visem alterar a 

factura inicial e para ela façam remissão.  

14 - Para cumprimento do disposto na 

alínea b) do n.º 1, as facturas ou 

documentos equivalentes podem ser 

elaborados pelo próprio adquirente dos 

bens ou serviços ou por um terceiro, em 

nome e por conta do sujeito passivo.  

15 - Os sujeitos passivos referidos na 

alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º são 

obrigados a emitir uma factura por cada 

aquisição de bens ou de serviços aí 

mencionados quando o respectivo 

transmitente ou prestador não seja um 

sujeito passivo, não se aplicando, nesse 

caso, os condicionalismos previstos no n.º 

11 do artigo 36.º . 

16 - Ficam dispensados de apresentar a 

declaração, os anexos e os mapas 

recapitulativos a que se referem as alíneas 

d), e) e f) do n.º 1 os sujeitos passivos que 

não possuam nem sejam obrigados a 

possuir contabilidade organizada para 

efeitos de IRS. (Aditado pelo Decreto-Lei 

n.º. 136-A/2009, de 5 de junho) 

17 - No preenchimento da declaração 

recapitulativa a que se refere a alínea i) do 

n.º 1 deve atender-se ao seguinte: 

(Aditado pelo Decreto-Lei n.º 186/2009, de 

12, de agosto) 

a) A obrigação declarativa só se 

verifica relativamente aos períodos 

em que sejam realizadas as 

prestações de serviços aí 

referidas;  

b) As prestações de serviços a 

declarar são as efectuadas no 

período a que diz respeito a 

declaração, em conformidade com 

as regras previstas no artigo 7.º;  

c) Podem não ser incluídas as 

prestações de serviços que sejam 

isentas do imposto no Estado 

membro em que as operações são 

tributáveis. 

18 - Os sujeitos passivos a que seja 

aplicável o regime de normalização 

contabilística para microentidades ficam 

dispensados da obrigação de entrega da 

declaração de informação contabilística e 

fiscal e anexos respeitantes à aplicação do 

Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto. 

(Aditado pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

 

SECÇÃO III 

Outras obrigações dos contribuintes 

 

Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto, com 

entrada em vigor em 1 de janeiro de 

2013 

Artigo 29.º 

Obrigações em geral 

 

1 - Para além da obrigação do pagamento 

do imposto, os sujeitos passivos referidos 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º devem, 

sem prejuízo do previsto em disposições 

especiais: (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 197/2012, de 24 de agosto) 
 

a) Entregar, segundo as modalidades 

e formas prescritas na lei, uma 

declaração de início, de alteração 

ou de cessação da sua actividade; 

b) Emitir obrigatoriamente uma 

fatura por cada transmissão de 

bens ou prestação de serviços, tal 

como vêm definidas nos artigos 

3.º e 4.º, independentemente da 

qualidade do adquirente dos bens 

ou destinatário dos serviços, ainda 

que estes não a solicitem, bem 

como pelos pagamentos que lhes 

sejam efetuados antes da data da 

transmissão de bens ou da 

prestação de serviços; (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

c) Enviar mensalmente uma 

declaração relativa às operações 

efectuadas no exercício da sua 

actividade no decurso do segundo 

mês precedente, com a indicação 

do imposto devido ou do crédito 

existente e dos elementos que 



serviram de base ao respectivo 

cálculo;  

d) Entregar uma declaração de 

informação contabilística e fiscal e 

anexos respeitantes à aplicação do 

Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de 

Agosto, e dos regimes especiais 

previstos em legislação 

complementar a este diploma, 

relativos às operações efectuadas 

no ano anterior, os quais fazem 

parte integrante da declaração 

anual a que se referem os Códigos 

do IRC e do IRS; 

e) Entregar um mapa recapitulativo 

com identificação dos sujeitos 

passivos seus clientes, donde 

conste o montante total das 

operações internas realizadas com 

cada um deles no ano anterior, 

desde que superior a (euro) 25 

000, o qual é parte integrante da 

declaração anual a que se referem 

os Códigos do IRS e do IRC; 

f) Entregar um mapa recapitulativo 

com a identificação dos sujeitos 

passivos seus fornecedores, donde 

conste o montante total das 

operações internas realizadas com 

cada um deles no ano anterior, 

desde que superior a (euro) 25 

000, o qual é parte integrante da 

declaração anual a que se referem 

os Códigos do IRS e do IRC; 

g) Dispor de contabilidade adequada 

ao apuramento e fiscalização do 

imposto; 

h) Enviar, por transmissão 

electrónica de dados, a 

declaração, os anexos e os mapas 

recapitulativos a que se referem 

as alíneas d), e) e f) até ao dia 15 

de Julho ou, em caso de adopção 

de um período de tributação em 

sede de IRC diferente do ano civil, 

até ao 15.º dia do 7.º mês 

posterior à data do termo desse 

período, independentemente de 

esse dia ser útil ou não útil. 

i) Indicar na declaração recapitulativa 

a que se refere a alínea c) do n.º 1 

do artigo 23.º do Regime do IVA 

nas Transacções Intracomu-

nitárias, nos prazos e nas 

condições previstos no artigo 30.º 

desse Regime, as prestações de 

serviços efectuadas a sujeitos 

passivos que tenham noutro 

Estado membro da Comunidade a 

sede, um estabelecimento estável 

ou, na sua falta, o domicílio, para 

o qual os serviços são prestados, 

quando tais operações não sejam 

tributáveis em território nacional 

em resultado da aplicação do 

disposto na alínea a) do n.º 6 do 

artigo 6.º 

2 - A obrigação de declaração periódica 

prevista no número anterior subsiste 

mesmo que não haja, no período 

correspondente, operações tributáveis. 

3 - Estão dispensados das obrigações 

referidas nas alíneas b), c), d) e g) do n.º 

1 os sujeitos passivos que pratiquem 

exclusivamente operações isentas de 

imposto, excepto quando essas operações 

dêem direito a dedução nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º.  

4 - Se, por motivos de alteração da 

actividade, o sujeito passivo passar a 

praticar exclusivamente operações isentas 

que não conferem direito à dedução, a 

dispensa do envio da declaração referida 

na alínea c) do n.º 1 produz efeitos a partir 

de 1 de Janeiro do ano civil seguinte 

àquele em que é apresentada a respectiva 

declaração. 

5 - O disposto no n.º 3 não se aplica aos 

sujeitos passivos que, embora passando a 

praticar exclusivamente operações isentas 

que não conferem o direito à dedução, 

tenham de efectuar as regularizações 

previstas nos artigos 24.º e 26.º, os quais, 

no entanto, só ficam obrigados à 

apresentação de uma declaração com 

referência ao último período de imposto 

anual. 

6 - Quando o julgue conveniente, o 

sujeito passivo pode recorrer ao 

processamento de facturas globais, 

respeitantes a cada mês ou a períodos 

inferiores, desde que por cada transacção 

seja emitida guia ou nota de remessa e do 

conjunto dos dois documentos resultem os 

elementos referidos no n.º 5 do artigo 36.º 

7 - Quando o valor tributável de uma 

operação ou o imposto correspondente 

sejam alterados por qualquer motivo, 

incluindo inexatidão, deve ser emitido 

documento retificativo de fatura. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2012, de 24 

de agosto) 

8 - As transmissões de bens e as 

prestações de serviços isentas ao abrigo 

das alíneas a) a j), p) e q) do n.º 1 do 

artigo 14.º e das alíneas b), c), d) e e) do 

n.º 1 do artigo 15.º devem ser 

comprovadas através dos documentos 



alfandegários apropriados ou, não havendo 

obrigação legal de intervenção dos serviços 

aduaneiros, de declarações emitidas pelo 

adquirente dos bens ou utilizador dos 

serviços, indicando o destino que lhes irá 

ser dado. 

9 - A falta dos documentos 

comprovativos referidos no número 

anterior determina a obrigação para o 

transmitente dos bens ou prestador dos 

serviços de liquidar o imposto 

correspondente. 

10 - O mapa recapitulativo a que se 

refere a alínea e) do n.º 1 não inclui, em 

qualquer caso, os clientes que efectuem 

despesas com bens e serviços previstos 

nas alíneas b), c), d) e e) do n.º 1 do 

artigo 21.º 

 

 

 

11 - O Ministro das Finanças pode 

dispensar a obrigação da apresentação dos 

mapas recapitulativos referidos nas alíneas 

e) e f) do n.º 1 relativamente a operações 

em que seja especialmente difícil o seu 

cumprimento. 

12 - São regulamentados por portaria do 

Ministro das Finanças o âmbito de 

obrigatoriedade, os suportes, o início de 

vigência e os procedimentos do envio de 

declarações por transmissão eletrónica de 

dados. 

13 - (Revogado pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

14 - Para cumprimento do disposto na 

alínea b) do n.º 1, as faturas podem ser 

elaboradas pelo próprio adquirente dos 

bens ou serviços ou por um terceiro, em 

nome e por conta do sujeito passivo. 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto) 

15 - Os sujeitos passivos referidos na 

alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º são 

obrigados a emitir uma factura por cada 

aquisição de bens ou de serviços aí 

mencionados quando o respectivo 

transmitente ou prestador não seja um 

sujeito passivo, não se aplicando, nesse 

caso, os condicionalismos previstos no n.º 

11 do artigo 36.º.  

16 - Ficam dispensados de apresentar a 

declaração, os anexos e os mapas 

recapitulativos a que se referem as alíneas 

d), e) e f) do n.º 1 os sujeitos passivos que 

não possuam nem sejam obrigados a 

possuir contabilidade organizada para 

efeitos de IRS. 

17 - No preenchimento da declaração 

recapitulativa a que se refere a alínea i) do 

n.º 1 deve atender-se ao seguinte: 

a) A obrigação declarativa só se 

verifica relativamente aos períodos 

em que sejam realizadas as 

prestações de serviços aí 

referidas; 

b) As prestações de serviços a 

declarar são as efectuadas no 

período a que diz respeito a 

declaração, em conformidade com 

as regras previstas no artigo 7.º;



 

 

 

c) Podem não ser incluídas as 

prestações de serviços que sejam 

isentas do imposto no Estado 

membro em que as operações são 

tributáveis. 

18 - Os sujeitos passivos a que seja 

aplicável o regime de normalização 

contabilística para microentidades ficam 

dispensados da obrigação de entrega da 

declaração de informação contabilística e 

fiscal e anexos respeitantes à aplicação do 

Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de Agosto. 

19 - Não é permitida aos sujeitos 

passivos a emissão e entrega de 

documentos de natureza diferente da 

fatura para titular a transmissão de bens 

ou prestação de serviços aos respetivos 

adquirentes ou destinatários, sob pena de 

aplicação das penalidades legalmente 

previstas. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 197/2012, de 24 de agosto) 

 

Artigo 32.º  
Declaração de alterações  

 

1 - Sempre que se verifiquem alterações 

de qualquer dos elementos constantes da 

declaração relativa ao início de actividade, 

deve o sujeito passivo entregar a 

respectiva declaração de alterações.  

2 - A declaração prevista no n.º 1 é 

entregue em qualquer serviço de finanças 

ou noutro local legalmente autorizado, no 

prazo de 15 dias a contar da data da 

alteração, se outro prazo não for 

expressamente previsto neste diploma.  

3 - O sujeito passivo fica dispensado da 

entrega da declaração mencionada no n.º 

1 sempre que as alterações em causa 

sejam de factos sujeitos a registo na 

conservatória do registo comercial e a 

entidades inscritas no ficheiro central de 

pessoas colectivas que não estejam 

sujeitas a registo comercial. (Redação 

dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

 

Artigo 33.º  
Declaração de cessação de actividade  

 

No caso de cessação de actividade, deve 

o sujeito passivo, no prazo de 30 dias a 

contar da data da cessação, entregar a 

respectiva declaração.  

 

Artigo 34.º  
Conceito de cessação de actividade  

 

1 - Para efeitos do disposto no artigo 

anterior, considera-se verificada a 

cessação da actividade exercida pelo 

sujeito passivo no momento em que ocorra 

qualquer dos seguintes factos:  
 

a) Deixem de praticar-se actos 

relacionados com actividades 

determinantes da tributação 

durante um período de dois anos 

consecutivos, caso em que se 

presumem transmitidos, nos 

termos da alínea f) do n.º 3 do 

artigo 3.º, os bens a essa data 

existentes no activo da empresa;  

b) Se esgote o activo da empresa, 

pela venda dos bens que o 

constituem ou pela sua afectação 

a uso próprio do titular, do pessoal 

ou, em geral, a fins alheios à 

mesma, bem como pela sua 

transmissão gratuita;  

c) Seja partilhada a herança indivisa 

de que façam parte o 

estabelecimento ou os bens 

afectos ao exercício da actividade;  

d) Se dê a transferência, a qualquer 

outro título, da propriedade do 

estabelecimento.  

2 - Independentemente dos factos 

previstos no número anterior, pode ainda a 

administração fiscal declarar oficiosamente 

a cessação de actividade quando for 

manifesto que esta não está a ser exercida 

nem há a intenção de a continuar a 

exercer, ou sempre que o sujeito passivo 

tenha declarado o exercício de uma 

actividade sem que possua uma adequada 

estrutura empresarial susceptível de a 

exercer.  

 



Artigo 35.º  
Apresentação das declarações  

 

1 - As declarações referidas nos artigos 

31.º a 33.º são enviadas por transmissão 

electrónica de dados ou apresentadas em 

qualquer serviço de finanças ou noutro 

local legalmente autorizado, por declaração 

verbal efectuada pelo sujeito passivo, de 

todos os elementos necessários ao registo 

e início da actividade, à alteração dos 

dados constantes daquele registo e à 

cessação da actividade, sendo estes 

imediatamente introduzidos no sistema 

informático e confirmados pelo declarante, 

após a sua impressão em documento 

tipificado.  

2 - O documento comprovativo referente 

às declarações mencionadas no número 

anterior, apresentadas nos serviços de 

finanças ou noutros locais autorizados, é 

entregue ao sujeito passivo, após 

autenticação pelo funcionário receptor e 

aposição da vinheta do técnico oficial de 

contas, se for o caso, que assume a 

responsabilidade fiscal do sujeito passivo a 

que respeitam as declarações.  

3 - As declarações são informadas no 

prazo de 30 dias pela Direcção-Geral dos 

Impostos, que se pronuncia sobre os 

elementos declarados e quaisquer outros 

com interesse para a apreciação da 

situação.  

4 - No caso de a Direcção-Geral dos 

Impostos discordar dos elementos 

declarados, fixa os que entender 

adequados, disso notificando o sujeito 

passivo.   

 

Artigo 41.º  
Prazo de entrega das declarações periódicas 

  

1 - Para efeitos do disposto na alínea c) 

do n.º 1 do artigo 29.º, a declaração 

periódica deve ser enviada por transmissão 

electrónica de dados, nos seguintes 

prazos:  

a) Até ao dia 10 do 2.º mês seguinte 

àquele a que respeitam as 

operações, no caso de sujeitos 

passivos com um volume de 

negócios igual ou superior a (euro) 

650 000 no ano civil anterior;  

b) Até ao dia 15 do 2.º mês seguinte 

ao trimestre do ano civil a que 

respeitam as operações, no caso 

de sujeitos passivos com um 

volume de negócios inferior a 

(euro) 650 000 no ano civil 

anterior.  

2 - Os sujeitos passivos abrangidos pela 

alínea b) do número anterior podem, 

através de menção expressa nas 

declarações referidas nos artigos 31.º ou 

32.º, conforme os casos, optar pelo envio 

da declaração periódica mensal prevista na 

alínea a) do mesmo número, devendo 

manter-se neste regime por um período 

mínimo de três anos.  

 

3 - Para o exercício da opção referida no 

n.º 2 observa-se o seguinte:  

a) Nos casos de início de actividade, 

a opção é feita através da 

declaração referida no artigo 31.º, 

a qual produz efeitos a partir da 

data da sua apresentação;  

b) Nos casos de sujeitos passivos já 

registados e abrangidos pelo 

regime normal, a declaração 

referida no artigo 32.º só pode ser 

apresentada durante o mês de 

Janeiro, produzindo efeitos a partir 

de 1 de Janeiro do ano da sua 

apresentação.  

4 - Se, findo o prazo referido no n.º 2, o 

sujeito passivo desejar voltar ao regime 

normal de periodicidade trimestral, deve 

apresentar a declaração a que se refere o 

artigo 32.º durante o mês de Janeiro de 

um dos anos seguintes àquele em que se 

tiver completado o prazo do regime de 

opção, produzindo efeitos a partir de 1 de 

Janeiro do ano da sua apresentação.  

5 - Para efeitos do n.º 1, sempre que o 

volume de negócios respeitar a uma 

fracção do ano, é convertido num volume 

de negócios anual correspondente.  

6 - Para os sujeitos passivos que iniciem 

a actividade ou deixem de enquadrar-se no 

disposto no n.º 3 do artigo 29.º, o volume 

de negócios para os fins previstos no n.º 1 

é estabelecido de acordo com a sua 

previsão para o ano civil corrente, após 

confirmação pela Direcção-Geral dos 

Impostos.  

7 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, a 

mudança de periodicidade só se verifica 

por iniciativa da Direcção-Geral dos 

Impostos, que, para o efeito, notifica o 

sujeito passivo da data a partir da qual a 

referida mudança de periodicidade produz 

efeitos.  

8 - Para efeitos do disposto no n.º 1, 

consideram-se cumpridos os prazos aí 

previstos desde que a data da sua 



transmissão tenha ocorrido até ao termo 

desses prazos.  

 

SECÇÃO IV 

Regimes especiais  

 

SUBSECÇÃO I  

Regime de isenção  

 

Artigo 53.º  

Âmbito de aplicação  

 

1 - Beneficiam da isenção do imposto os 

sujeitos passivos que, não possuindo nem 

sendo obrigados a possuir contabilidade 

organizada para efeitos do IRS ou IRC, 

nem praticando operações de importação, 

exportação ou actividades conexas, nem 

exercendo actividade que consista na 

transmissão dos bens ou prestação dos 

serviços mencionados no anexo E do 

presente Código, não tenham atingido, no 

ano civil anterior, um volume de negócios 

superior a (euro) 10 000.  

2 - Não obstante o disposto no número 

anterior, são ainda isentos do imposto os 

sujeitos passivos com um volume de 

negócios superior a (euro) 10 000, mas 

inferior a (euro) 12 500, que, se 

tributados, preencheriam as condições de 

inclusão no regime dos pequenos 

retalhistas.  

3 - No caso de sujeitos passivos que 

iniciem a sua actividade, o volume de 

negócios a tomar em consideração é 

estabelecido de acordo com a previsão 

efectuada relativa ao ano civil corrente, 

após confirmação pela Direcção-Geral dos 

Impostos.  

4 - Quando o período em referência, para 

efeitos dos números anteriores, for inferior 

ao ano civil, deve converter-se o volume 

de negócios relativo a esse período num 

volume de negócios anual correspondente.  

5 - O volume de negócios previsto nos 

números anteriores é o definido nos 

termos do artigo 42.º   

 

Artigo 55.º  

Renúncia  

1 - Os sujeitos passivos susceptíveis de 

beneficiar da isenção do imposto nos 

termos do artigo 53.º podem a ela 

renunciar e optar pela aplicação normal 

do imposto às suas operações tributáveis 

ou, no caso de serem retalhistas, pelo 

regime especial previsto no artigo 60.º  

2 - O direito de opção é exercido 

mediante a entrega da declaração de 

início ou de alterações, consoante os 

casos, produzindo efeitos a partir da data 

da sua apresentação.  

3 - Tendo exercido o direito de opção 

nos termos dos números anteriores, o 

sujeito passivo é obrigado a permanecer 

no regime por que optou durante um 

período de, pelo menos, cinco anos, 

devendo, findo tal prazo, apresentar a 

declaração de alterações a que se refere o 

artigo 32.º no caso de desejar voltar ao 

regime de isenção.  

4 - A declaração referida no número 

anterior só pode ser apresentada durante 

o mês de Janeiro de um dos anos 

seguintes àquele em que se tiver 

completado o prazo do regime de opção, 

produzindo efeitos a partir de 1 de Janeiro 

do ano da sua apresentação.  

5 - No caso de modificação essencial das 

condições de exercício da actividade 

económica, pode o sujeito passivo, 

independentemente do prazo previsto no 

número anterior, solicitar, mediante 

requerimento a entregar no serviço de 

finanças competente, a passagem ao 

regime de isenção, com efeitos a partir da 

data para o efeito mencionada na 

notificação do deferimento do pedido.  

 

Artigo 58.º  
 Obrigações declarativas e período em 

que passa a ser devido o imposto 

 
1 - Os sujeitos passivos isentos nos 

termos do artigo 53.º são obrigados ao 

cumprimento do disposto na alínea i) do 

n.º 1 do artigo 29.º e nos artigos 31.º, 

32.º e 33.º (Redação dada pela Lei n.º 64-

B/2011, de 30 de dezembro) 

2 - Quando se deixarem de verificar as 

condições de aplicação do regime de 

isenção do artigo 53.º, os sujeitos passivos 

são obrigados a apresentar a declaração de 

alterações prevista no artigo 32.º, nos 

seguintes prazos:  
 

a) Durante o mês de Janeiro do ano 

seguinte àquele em que tenha sido 

atingido um volume de negócios 

superior aos limites de isenção 

previstos no artigo 53.º;  

b) No prazo de 15 dias a contar da 

fixação definitiva de um 

rendimento tributável do IRS ou 

IRC baseado em volumes de 

negócios superiores àqueles 

limites;  



c) No prazo de 15 dias a contar do 

momento em que se deixar de 

verificar qualquer das demais 

circunstâncias referidas no n.º 1 

do artigo 53.º  

3 -  (Revogado pela Lei n.º 64-B/2011, 

de 30 de dezembro) 

4 - Sempre que a Direcção-Geral dos 

Impostos disponha de indícios seguros 

para supor que um sujeito passivo isento 

ultrapassou em determinado ano o limite 

de isenção, procede à sua notificação para 

apresentar a declaração a que se refere o 

artigo 31.º ou artigo 32.º, conforme os 

casos, no prazo de 15 dias, com base no 

volume de negócios que considerou 

realizado.  

5 - É devido imposto com referência às 

operações efectuadas pelos sujeitos 

passivos a partir do mês seguinte àquele 

em que se torne obrigatória a entrega das 

declarações a que se referem os n.os 2 ou 

4.  (Redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, 

de 30 de dezembro) 

6 - Não obstante o disposto no número 

anterior, nos casos em que se deixam de 

verificar as circunstâncias a que se refere a 

alínea c) do n.º 2, a aplicação do regime 

normal de tributação produz efeitos a 

partir desse momento.  

 

 

 

 

SUBSECÇÃO II  

Regime dos pequenos retalhistas  

Artigo 60.º  

Âmbito de aplicação  

 

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 

artigo 53.º, os retalhistas que sejam 

pessoas singulares, não possuam nem 

sejam obrigados a possuir contabilidade 

organizada para efeitos do IRS e não 

tenham tido no ano civil anterior um 

volume de compras superior a (euro) 50 

000, para apurar o imposto devido ao 

Estado, aplicam um coeficiente de 25 % ao 

valor do imposto suportado nas aquisições 

de bens destinados a vendas sem 

transformação.  

2 - Ao imposto determinado nos termos 

do número anterior é deduzido o valor do 

imposto suportado na aquisição ou locação 

de bens de investimento e outros bens 

para uso da própria empresa, salvo 

tratando-se dos que estejam excluídos do 

direito à dedução nos termos do n.º 1 do 

artigo 21.º  

3 - O volume de compras a que se refere 

o n.º 1 é o valor definitivamente tomado 

em conta para efeitos de tributação em 

IRS.  

4 - No caso de retalhistas que iniciem a 

sua actividade, o volume de compras é 

estabelecido de acordo com a previsão 

efectuada relativa ao ano civil corrente, 

após confirmação pela Direcção-Geral dos 

Impostos.  

5 - Quando o período de referência, para 

efeitos dos n.os 1, 3 e 4, seja inferior ao 

ano civil, deve converter-se o volume de 

compras relativo a esse período num 

volume de compras anual correspondente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6 - Para efeitos do disposto no n.º 1, 

consideram-se retalhistas aqueles cujo 

volume de compras de bens destinados a 

venda sem transformação atinja pelo 

menos 90 % do volume de compras, tal 

como se encontra definido no n.º 3.  

7 - No caso de aquisição de materiais 

para transformação dentro do limite 

previsto no número anterior, ao montante 

de imposto calculado nos termos do n.º 1 

acrescem 25 % do imposto suportado 

nessa aquisição.  

8 - Não podem beneficiar do regime 

especial previsto no n.º 1 os retalhistas 

que pratiquem operações de importação, 

exportação ou actividades com elas 

conexas, operações intracomunitárias 

referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 1.º 

ou prestações de serviços não isentas de 

valor anual superior a (euro) 250 nem 

aqueles cuja actividade consista na 



transmissão dos bens ou prestação dos 

serviços mencionados no anexo E do 

presente Código.  

9 - São excluídas do regime especial, 

ficando sujeitas à disciplina particular ou 

geral do IVA, consoante o caso, as 

transmissões de bens e as prestações de 

serviços mencionados no anexo E do 

presente Código efectuadas a título 

ocasional, bem como as transmissões de 

bens do activo imobilizado dos retalhistas 

sujeitos ao regime previsto no presente 

artigo, os quais devem adicionar, se for 

caso disso, o respectivo imposto ao 

apurado nos termos do n.º 1, para efeitos 

da sua entrega nos cofres do Estado 

 

Artigo 63.º  

Renúncia 

 

1 - Os sujeitos passivos susceptíveis de 

usufruírem do regime especial de 

tributação previsto no artigo 60.º podem 

renunciar a tal regime e optar pela 

aplicação normal do imposto às suas 

operações tributáveis.  

2 - O direito de opção é exercido 

mediante a entrega da declaração de 

início ou de alterações, consoante os 

casos, produzindo efeitos, 

respectivamente, a partir da apresentação 

da declaração de início ou do período de 

imposto seguinte ao da apresentação da 

declaração de alterações.  

3 - Tendo exercido o direito de opção 

nos termos dos números anteriores, o 

sujeito passivo é obrigado a permanecer 

no regime por que optou durante um 

período de, pelo menos, cinco anos, 

devendo, findo tal prazo, apresentar a 

declaração de alterações a que se refere o 

artigo 32.º no caso de desejar voltar ao 

regime especial dos pequenos retalhistas.  

4 - A declaração referida no número 

anterior só pode ser apresentada durante 

o mês de Janeiro de um dos anos 

seguintes àquele em que se tiver 

completado o prazo do regime de opção, 

produzindo efeitos a partir de 1 de Janeiro 

do ano da sua apresentação.  

5 - No caso de modificação essencial das 

condições de exercício da actividade 

económica, pode o sujeito passivo, 

independentemente do prazo previsto no 

número anterior, solicitar, mediante 

requerimento a entregar no serviço de 

finanças competente, a passagem ao 

regime especial com efeitos a partir da 

data para o efeito mencionada na 

notificação do deferimento do pedido.  

 

Redação em vigor 

Artigo 78.º  

Regularizações  

 

1 - As disposições dos artigos 36.º e 

seguintes devem ser observadas sempre 

que, emitida a factura ou documento 

equivalente, o valor tributável de uma 

operação ou o respectivo imposto venham 

a sofrer rectificação por qualquer motivo.  

2 - Se, depois de efectuado o registo 

referido no artigo 45.º, for anulada a 

operação ou reduzido o seu valor tributável 

em consequência de invalidade, resolução, 



rescisão ou redução do contrato, pela 

devolução de mercadorias ou pela 

concessão de abatimentos ou descontos, o 

fornecedor do bem ou prestador do serviço 

pode efectuar a dedução do 

correspondente imposto até ao final do 

período de imposto seguinte àquele em 

que se verificarem as circunstâncias que 

determinaram a anulação da liquidação ou 

a redução do seu valor tributável.  

3 - Nos casos de facturas inexactas que 

já tenham dado lugar ao registo referido 

no artigo 45.º, a rectificação é obrigatória 

quando houver imposto liquidado a menos, 

podendo ser efectuada sem qualquer 

penalidade até ao final do período seguinte 

àquele a que respeita a factura a rectificar, 

e é facultativa, quando houver imposto 

liquidado a mais, mas apenas pode ser 

efectuada no prazo de dois anos.  

4 - O adquirente do bem ou destinatário 

do serviço que seja um sujeito passivo do 

imposto, se tiver efectuado já o registo de 

uma operação relativamente à qual o seu 

fornecedor ou prestador de serviço 

procedeu a anulação, redução do seu valor 

tributável ou rectificação para menos do 

valor facturado, corrige, até ao fim do 

período de imposto seguinte ao da 

recepção do documento rectificativo, a 

dedução efectuada.  

5 - Quando o valor tributável de uma 

operação ou o respectivo imposto sofrerem 

rectificação para menos, a regularização a 

favor do sujeito passivo só pode ser 

efectuada quando este tiver na sua posse 

prova de que o adquirente tomou 

conhecimento da rectificação ou de que foi 

reembolsado do imposto, sem o que se 

considera indevida a respectiva dedução.  

6 - A correcção de erros materiais ou de 

cálculo no registo a que se referem os 

artigos 44.º a 51.º e 65.º, nas declarações 

mencionadas no artigo 41.º e nas guias ou 

declarações mencionadas nas alíneas b) e 

c) do n.º 1 do artigo 67.º é facultativa 

quando resultar imposto a favor do sujeito 

passivo, mas só pode ser efectuada no 

prazo de dois anos, que, no caso do 

exercício do direito à dedução, é contado a 

partir do nascimento do respectivo direito 

nos termos do n.º 1 do artigo 22.º, sendo 

obrigatória quando resulte imposto a favor 

do Estado.  

7 - Os sujeitos passivos podem deduzir 

ainda o imposto respeitante a créditos 

considerados incobráveis: (Redação dada 

pela  Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril)  

a) Em processo de execução, após o 

registo a que se refere a alínea c) 

do n.º 2 do artigo 806.º do Código 

do Processo Civil; (Redação dada 

pela  Lei n.º 3-B/2010, de 28 de 

abril)  

b) Em processo de insolvência 

quando a mesma seja decretada.  

c) Nos termos de acordo obtido em 

procedimento extrajudicial de 

conciliação, em conformidade com 

o Decreto-Lei n.º 316/98, de 20 

de Outubro, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 201/2004, de 18 de 

Agosto. (Aditada pela  Lei n.º 3-

B/2010, de 28 de abril) 

8 - Os sujeitos passivos podem 

igualmente deduzir o imposto respeitante a 

outros créditos desde que se verifique 

qualquer das seguintes condições:  
 

a) O valor do crédito não seja 

superior a (euro) 750, IVA 

incluído, a mora do pagamento se 

prolongue para além de seis 

meses e o devedor seja particular 

ou sujeito passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não confiram direito a 

dedução;  

b) Os créditos sejam superiores a 

(euro) 750 e inferiores a (euro) 

8000, IVA incluído, quando o 

devedor, sendo um particular ou 

um sujeito passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não conferem o direito à 

dedução, conste no registo 

informático de execuções como 

executado contra quem foi movido 

processo de execução anterior 

entretanto suspenso ou extinto 

por não terem sido encontrados 

bens penhoráveis; (Redação dada 

pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

dezembro)



 

c) Os créditos sejam superiores a 

(euro) 750 e inferiores a (euro) 

8000, IVA incluído, tenha havido 

aposição de fórmula executória em 

processo de injunção ou 

reconhecimento em acção de 

condenação e o devedor seja 

particular ou sujeito passivo que 

realize exclusivamente operações 

isentas que não confiram direito a 

dedução;  

d) Os créditos sejam inferiores a 

(euro) 6000, IVA incluído, deles 

sendo devedor sujeito passivo com 

direito à dedução e tenham sido 

reconhecidos em acção de 

condenação ou reclamados em 

processo de execução e o devedor 

tenha sido citado editalmente.  

e) Os créditos sejam superiores a 

(euro) 750 e inferiores a (euro) 

8000, IVA incluído, quando o 

devedor, sendo um particular ou 

um sujeito passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não conferem direito a 

dedução, conste da lista de acesso 

público de execuções extintas com 

pagamento parcial ou por não 

terem sido encontrados bens 

penhoráveis no momento da 

dedução. (Aditada pela Lei n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro) 

9 - O valor global dos créditos referidos 

no número anterior, o valor global do 

imposto a deduzir, a realização de 

diligências de cobrança por parte do credor 

e o insucesso, total ou parcial, de tais 

diligências devem encontrar-se 

documentalmente comprovados e ser 

certificados por revisor oficial de contas.  

10 - A certificação por revisor oficial de 

contas a que se refere o número anterior 

deve ser efectuada por cada um dos 

períodos em que foi feita a regularização e 

até ao termo do prazo estabelecido para a 

entrega da declaração periódica ou até à 

data de entrega da mesma, quando esta 

ocorra fora do prazo. 

11 - No caso previsto no n.º 7 e na alínea 

d) do n.º 8 é comunicada ao adquirente do 

bem ou serviço, que seja um sujeito 

passivo do imposto, a anulação total ou 

parcial do imposto, para efeitos de 

rectificação da dedução inicialmente 

efectuada.  

12 - Nos casos em que se verificar a 

recuperação dos créditos, total ou 

parcialmente, os sujeitos passivos são 

obrigados a proceder à entrega do 

imposto, no período em que se verificar o 

seu recebimento, sem observância, neste 

caso, do prazo previsto no n.º 1 do artigo 

94.º  

13 - Quando o valor tributável for objecto 

de redução, o montante deste deve ser 

repartido entre contraprestação e imposto, 

aquando da emissão do respectivo 

documento, se se pretender igualmente a 

rectificação do imposto.  

14 - Nos casos em que a obrigação de 

liquidação e pagamento do imposto 

compete ao adquirente dos bens e serviços 

e os correspondentes montantes não 

tenham sido incluídos na declaração 

periódica, originando a respectiva 

liquidação e dedução ou o tenham sido 

fora do prazo legalmente estabelecido, a 

liquidação e a dedução são aceites sem 

quaisquer consequências desde que o 

sujeito passivo entregue a declaração de 

substituição, sem prejuízo da penalidade 

que ao caso couber.  

15 - O disposto no número anterior é 

igualmente aplicável aos sujeitos passivos 

que tenham o direito à dedução parcial do 

imposto, nos termos do disposto no artigo 

23.º, sem prejuízo da liquidação adicional 

e pagamento do imposto e dos juros 

compensatórios que se mostrem devidos 

pela diferença.  

16 - Os documentos, certificados e 

comunicações a que se referem os n.os 8 a 

11 do presente artigo devem integrar o 

processo de documentação fiscal previsto 

nos artigos 121.º do Código do IRC e 129.º 

do Código do IRS. 

17 - O disposto no n.º 8 não é aplicável 

quando estejam em causa transmissões de 

bens ou prestações de serviços cujo 

adquirente ou destinatário constasse, no 

momento da realização da operação, da 

lista de acesso público de execuções 

extintas com pagamento parcial ou por não 

terem sido encontrados bens penhoráveis. 

(Aditado pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

dezembro) 

 



Redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

197/2012, de 24 de agosto, com 

entrada em vigor em 1 de janeiro de 

2013 

Artigo 78. 

Regularizações 

 

1 - As disposições dos artigos 36.º e 

seguintes devem ser observadas sempre 

que, emitida a fatura, o valor tributável de 

uma operação ou o respetivo imposto 

venham a sofrer retificação por qualquer 

motivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 197/2012, de 24 de agosto) 

2 - Se, depois de efectuado o registo 

referido no artigo 45.º, for anulada a 

operação ou reduzido o seu valor tributável 

em consequência de invalidade, resolução, 

rescisão ou redução do contrato, pela 

devolução de mercadorias ou pela 

concessão de abatimentos ou descontos, o 

fornecedor do bem ou prestador do serviço 

pode efectuar a dedução do 

correspondente imposto até ao final do 

período de imposto seguinte àquele em 

que se verificarem as circunstâncias que 

determinaram a anulação da liquidação ou 

a redução do seu valor tributável. 

3 - Nos casos de facturas inexactas que 

já tenham dado lugar ao registo referido 

no artigo 45.º, a rectificação é obrigatória 

quando houver imposto liquidado a menos, 

podendo ser efectuada sem qualquer 

penalidade até ao final do período seguinte 

àquele a que respeita a factura a rectificar, 

e é facultativa, quando houver imposto 

liquidado a mais, mas apenas pode ser 

efectuada no prazo de dois anos. 

4 - O adquirente do bem ou destinatário 

do serviço que seja um sujeito passivo do 

imposto, se tiver efectuado já o registo de 

uma operação relativamente à qual o seu 

fornecedor ou prestador de serviço 

procedeu a anulação, redução do seu valor 

tributável ou rectificação para menos do 

valor facturado, corrige, até ao fim do 

período de imposto seguinte ao da 

recepção do documento rectificativo, a 

dedução efectuada. 

5 - Quando o valor tributável de uma 

operação ou o respectivo imposto sofrerem 

rectificação para menos, a regularização a 

favor do sujeito passivo só pode ser 

efectuada quando este tiver na sua posse 

prova de que o adquirente tomou 

conhecimento da rectificação ou de que foi 

reembolsado do imposto, sem o que se 

considera indevida a respectiva dedução. 

6 - A correcção de erros materiais ou de 

cálculo no registo a que se referem os 

artigos 44.º a 51.º e 65.º, nas declarações 

mencionadas no artigo 41.º e nas guias ou 

declarações mencionadas nas alíneas b) e 

c) do n.º 1 do artigo 67.º é facultativa 

quando resultar imposto a favor do sujeito 

passivo, mas só pode ser efectuada no 

prazo de dois anos, que, no caso do 

exercício do direito à dedução, é contado a 

partir do nascimento do respectivo direito 

nos termos do n.º 1 do artigo 22.º, sendo 

obrigatória quando resulte imposto a favor 

do Estado. 

7 - Os sujeitos passivos podem deduzir 

ainda o imposto respeitante a créditos 

considerados incobráveis: 
 

a) Em processo de execução, após o 

registo a que se refere a alínea c) 

do n.º 2 do artigo 806.º do Código 

do Processo Civil; 

b) Em processo de insolvência 

quando a mesma seja decretada. 

c) Nos termos de acordo obtido em 

procedimento extrajudicial de 

conciliação, em conformidade com 

o Decreto-Lei n.º 316/98, de 20 

de Outubro, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 201/2004, de 18 de 

Agosto. 

8 - Os sujeitos passivos podem 

igualmente deduzir o imposto respeitante a 

outros créditos desde que se verifique 

qualquer das seguintes condições: 
 

a) O valor do crédito não seja 

superior a € 750, IVA incluído, a 

mora do pagamento se prolongue 

para além de seis meses e o 

devedor seja particular ou sujeito 

passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não confiram direito a 

dedução; 

b) Os créditos sejam superiores a € 

750 e inferiores a € 8000, IVA 

incluído, quando o devedor, sendo 

um particular ou um sujeito 

passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não conferem o direito à 

dedução, conste no registo 

informático de execuções como 

executado contra quem foi movido 

processo de execução anterior 

entretanto suspenso ou extinto 

por não terem sido encontrados 

bens penhoráveis; 



c) Os créditos sejam superiores a € 

750 e inferiores a € 8000, IVA 

incluído, tenha havido aposição de 

fórmula executória em processo 

de injunção ou reconhecimento em 

acção de condenação e o devedor 

seja particular ou sujeito passivo 

que realize exclusivamente 

operações isentas que não 

confiram direito a dedução; 

d) Os créditos sejam inferiores a € 

6000, IVA incluído, deles sendo 

devedor sujeito passivo com 

direito à dedução e tenham sido 

reconhecidos em acção de 

condenação ou reclamados em 

processo de execução e o devedor 

tenha sido citado editalmente; 

e) Os créditos sejam superiores a 

(euro) 750 e inferiores a (euro) 

8000, IVA incluído, quando o 

devedor, sendo um particular ou 

um sujeito passivo que realize 

exclusivamente operações isentas 

que não conferem direito a 

dedução, conste da lista de acesso 

público de execuções extintas com 

pagamento parcial ou por não 

terem sido encontrados bens 

penhoráveis no momento da 

dedução. 

9 - O valor global dos créditos referidos 

no número anterior, o valor global do 

imposto a deduzir, a realização de 

diligências de cobrança por parte do credor 

e o insucesso, total ou parcial, de tais 

diligências devem encontrar-se 

documentalmente comprovados e ser 

certificados por revisor oficial de contas. 

10 - A certificação por revisor oficial de 

contas a que se refere o número anterior 

deve ser efectuada por cada um dos 

períodos em que foi feita a regularização e 

até ao termo do prazo estabelecido para a 

entrega da declaração periódica ou até à 

data de entrega da mesma, quando esta 

ocorra fora do prazo. 

11 - No caso previsto no n.º 7 e na alínea 

d) do n.º 8 é comunicada ao adquirente do 

bem ou serviço, que seja um sujeito 

passivo do imposto, a anulação total ou 

parcial do imposto, para efeitos de 

rectificação da dedução inicialmente 

efectuada. 

12 - Nos casos em que se verificar a 

recuperação dos créditos, total ou 

parcialmente, os sujeitos passivos são 

obrigados a proceder à entrega do 

imposto, no período em que se verificar o 

seu recebimento, sem observância, neste 

caso, do prazo previsto no n.º 1 do artigo 

94.º 

13 - Quando o valor tributável for objecto 

de redução, o montante deste deve ser 

repartido entre contraprestação e imposto, 

aquando da emissão do respectivo 

documento, se se pretender igualmente a 

rectificação do imposto. 

14 - Nos casos em que a obrigação de 

liquidação e pagamento do imposto 

compete ao adquirente dos bens e serviços 

e os correspondentes montantes não 

tenham sido incluídos na declaração 

periódica, originando a respectiva 

liquidação e dedução ou o tenham sido 

fora do prazo legalmente estabelecido, a 

liquidação e a dedução são aceites sem 

quaisquer consequências desde que o 

sujeito passivo entregue a declaração de 

substituição, sem prejuízo da penalidade 

que ao caso couber. 

15 - O disposto no número anterior é 

igualmente aplicável aos sujeitos passivos 

que tenham o direito à dedução parcial do 

imposto, nos termos do disposto no artigo 

23.º, sem prejuízo da liquidação adicional 

e pagamento do imposto e dos juros 

compensatórios que se mostrem devidos 

pela diferença. 

16 - Os documentos, certificados e 

comunicações a que se referem os n.ºs 8 a 

11 do presente artigo devem integrar o 

processo de documentação fiscal previsto 

nos artigos 121.º do Código do IRC e 129.º 

do Código do IRS. 

17 - O disposto no n.º 8 não é aplicável 

quando estejam em causa transmissões de 

bens ou prestações de serviços cujo 

adquirente ou destinatário constasse, no 

momento da realização da operação, da 

lista de acesso público de execuções 

extintas com pagamento parcial ou por não 

terem sido encontrados bens penhoráveis. 

 

Artigo 82.º  

 Notificações 

As notificações referidas nos n.os 1 do 

artigo 28.º, 3 do artigo 35.º, 7 do artigo 

41.º, 5 do artigo 55.º, 4 do artigo 58.º, e 5 

do artigo 63.º, no artigo 91.º e no n.º 3 do 

artigo 94.º, bem como das decisões a que 

se referem os n.os 3 do artigo 53.º e 4 do 

artigo 60.º, são efectuadas nos termos do 

Código de Procedimento e de Processo 

Tributário.  

 



Artigo 88.º  
Liquidação oficiosa do imposto pelos serviços 

centrais  

 

1 - Se a declaração periódica prevista no 

artigo 41.º não for apresentada, a 

Direcção-Geral dos Impostos, com base 

nos elementos de que disponha, relativos 

ao sujeito passivo ou ao respectivo sector 

de actividade, procede à liquidação oficiosa 

do imposto, a qual tem por limite mínimo 

um valor anual igual a seis ou três vezes a 

retribuição mínima mensal garantida, 

respectivamente, para os sujeitos passivos 

a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 

1 daquele artigo.  (Redação dada pela Lei 

n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro) 

2 - O imposto liquidado nos termos do 

número anterior deve ser pago nos locais 

de cobrança legalmente autorizados, no 

prazo mencionado na notificação, 

efectuada nos termos do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário, o 

qual não pode ser inferior a 90 dias 

contados a partir da data da notificação.  

(Redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro) 

3 - Na falta de pagamento no prazo 

referido no número anterior, é extraída 

pela Direcção-Geral dos Impostos certidão 

de dívida, nos termos e para efeitos do 

disposto no artigo 88.º do Código de 

Procedimento e de Processo Tributário. 

(Retificado pela Declaração de Retificação 

n.º 44-A/2008, de 13 de agosto) 

4 - A liquidação referida no n.º 1 fica sem 

efeito nos seguintes casos:  
 

 

 

 
 

a) Se o sujeito passivo, dentro do 

prazo referido no n.º 2, apresentar 

a declaração em falta, sem 

prejuízo da penalidade que ao 

caso couber;  

b) Se a liquidação vier a ser corrigida 

com base nos elementos 

recolhidos em procedimento de 

inspecção tributária ou outros ao 

dispor dos serviços. (Redação 

dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro) 

5 - Se o imposto apurado nos termos do 

n.º 1 ou constante de certidão de dívida a 

que se refere o n.º 3 tiver sido pago, a 

respectiva importância é tomada em conta 

no pagamento das liquidações previstas 

nas alíneas a) e b) do número anterior.  

6 - Relativamente à diferença que 

resultar da compensação prevista no 

número anterior, é extraída certidão de 

dívida nos termos do n.º 5 do artigo 27.º 

ou creditada a importância correspondente 

se essa diferença for a favor do sujeito 

passivo.  

 

Artigo 91.  

 Liquidação do imposto  

 

Concluído o procedimento de revisão 

previsto na lei geral tributária, considera-se 

efectuada a liquidação do imposto, 

notificando-se o sujeito passivo nos termos 

e para os efeitos do artigo 28.º   

 



Artigo 94.º   

Caducidade 

 

1 - Só pode ser liquidado imposto nos 

prazos e nos termos previstos nos artigos 

45.º e 46.º da lei geral tributária.  

2 - Até ao final dos prazos referidos no 

número anterior, as rectificações e as 

tributações oficiosas podem ser integradas 

ou modificadas com base no conhecimento 

ulterior de novos elementos, nos termos 

legais.  

3 - A notificação do apuramento do 

imposto nos termos do número anterior  

deve indicar, sob pena de nulidade os 

novos elementos e os actos ou factos 

através dos quais chegaram ao 

conhecimento da administração fiscal 

4 - A Direcção-Geral dos Impostos não 

procede a qualquer liquidação, ainda que 

adicional, quando o seu quantitativo for 

inferior a (euro) 25, devendo o mesmo 

limite ser observado na extracção das 

certidões de dívida previstas nos n.os 5 do 

artigo 27.º, 2 do artigo 28.º e 3 e 6 do 

artigo 88.º. 

5 - Quando a notificação for feita nos 

termos do artigo 95.º, o limite referido no 

número anterior aplica-se ao valor anual 

da liquidação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIVISÃO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E PARLAMENTAR 

—————— 

Legislação citada 

 

 

 


